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A T A D A 6 a SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A , E M 22 D E J U L H O 
. D E 19'32 

P R E S I D Ê N C I A DO S R . M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O D E B A R R O S , 
• P R E S I D E N T E • " 

A ' s nove h o r a s , a b r e - s e a sessão, a q u a l c o m p a r e c e m os 
. j u i z e s : m i n i s t r o s E d u a r d o Espihólà' e C a r v a l h o Mourão, 
desembargadores-José L i n h a r e s e R e n a t o T a v a r e s , D r s . A f f o n s o 
P e n n a Júnior e A f f o n s o Ce lso , tehclo d e i x a d o de c o m p a r e c e r 
c o m c a u s a . j u s t i f i c a d a ò S r . ' P r u d e n t e d e M o r a e s F i l h o . E ' 
l i d a e s e m debate a p r o v a d a a a t a da sessão a n t e r i o r . O s e n h o r 
A f f o n s o Celso" propõe q u e conste da a ta u m v o t o de pesar_ 
pe l o f a J e c i m e n t o do s e n h o r d e s e m b a r g a d o r M e l c h i s e d e c M a - " 
t u s a l e m C a r d o s o , p q u e é u n a n i m e m e n t e a p r o v a d o O s e n h o r 
R e n a t o T a v a r e s fàz u m a " reclamação a propósito ; d a redação 
de u m dos a r t i g o s do R e g i m e n t o I n t e r n o , que f o r a p u b l i c a d o 
no p r i m e i r o número do B o l e t i m E l e i t o r a l , i q u e s a í u a c i n t e 
í!p c o r r e n t e mês . Os s e n h o r e s José • ' L i n h a r e s * e A f f o n s o Ce lso 
a s s i n a l a m o u t r a s p e q u e n a s incorreções ! O s e n h o r C a r v a l h o 
Mourão propõe .que s e j a e x a m i n a d a c a u t e l o s a m e n t e a a l u d i d a 
publicação e d e p o i s de f e i t as todas as correções se faça u m a 
n o v a publicação, com. q u e o" T r i b u n a l c o n c o r d a , f i c a n d o i n ­
c u m b i d o desse t r a b a l h o o' s e n h o r A f f o n s o C e l s o . - P o r este 
j u i z , é a p r e s e n t a d a u m a p r o p o s t a no s e n t i d o do B o l e t i m E l e i ­
t o r a l ser p u b l i c a d o 'ás q u a r t a s - f e i r a s , , s a l v o n o caso de h a v e r 
•matéria u r g e n t e e q u e t o d a s as 'publ icações a s e r e m incluídas 
no r e f e r i d o B o l e t i m ; s e j am , e n c a m i n h a d a s á S e c r e t a r i a do 

p T r i b u á a ! S u p e r i o r , f e i t as as comunicações necessárias • aos 

T r i b u n a i s R e g i o n a i s . S o b r e a " p r i m e i r a p a r t e se m a n i f e s t a m " 
os s enho r e s José L i n h a r e s e C a r v a l h o Mourão, a c h a n d o que -
?ó p r o v i s o r i a m e n t e pode o B o l e t i m E l e i t o r a l ' ' s e r p u b l i c a d o 
s e m a n a l m e n t e , p o i s é do e s p i r i t o do Código E l e i t o r a l que esse 
órgão so ja p u b l i c a d o d i a r i a m e n t e . O s e n h o r A f f o n s o Ce l s o -
esc la rece que a p r i m e i r a p a r t e de s u a p r o p o s t a é p a r a q u e a 
publicação s e j a f e i t a s e m a n a l m e n t e , a t i t u l o prov isór io , s a l v o 
q u a n d o h o u v e r matér ia u r g e n t e que não possa ser adiada. -
E ' a p r o v a d a a p r o p o s t a do s e n h o r A f f o n s o Celso,- sendo • q u e 
a p r i m e i r a p a r t e c o m o m e d i d a de caráter p rov i só r i o . O s e ­
n h o r p r e s i d e n t e c o m u n i c a ao T r i b u n a l a instalação dos T r i ­
b u n a i s R e g i o n a i s nos E s t a d o s do Pará e do R i o G r a n d e * d o 
•Sul e u m a reclamação do T r i b u n a l R e g i o n a l de A l a g o a s , a r e s ­
p e i t o cia d i f i c u l d a d e do s e u f u n c i o n a m e n t o . O s e n h o r C a r - 1 

v a l h o Mourão d e c l a r a que a comissão, p o r m a i s esforços q u e 
f i zesse , não pode a p r e s e n t a r as instruções dos Cartórios E l e i ­
t o r a i s , de m o d o a p o d e r a s u a discussão e votação se r h o j e 
i n i c i a d a , pe lo que propõe seja a matéria a d i a d a p a r a a p r ó ­
x i m a s e x t a - f e i r a , a f i m de ser o u v i d a a s e c r e t a r i a e o d i r e t o r 
do G a b i n e t e de Identi f icação sobre o serviço técnico q u e i n ­
c u m b e acesse d e p a r t a m e n t o . D i z q u e o t r a b a l h o pódc j u l g a r - s e 
concluído, f a l t ando , apenas , a l g u n s de ta lhes que serão ob je to de 
e m e n d a s d a própr ia comissão. O T r i b u n a l a p r o v a o a d i a m e n t o 
p r o p o s t o . O s e n h o r José L i n h a r e s a c h a que , nesse caso, não 
haverá nece s s i dade da sessão ordinária de amanhã, r e s o l v e n d o 
o T r i b u n a l de m o d o •contrário, v i s t o h a v e r c o n s u l t a s a s e r e m ; 
r e s o l v i d a s . O s e n h o r E d u a r d o E s p i n o l a r e l a t a o p r o c e s so n ú ­
m e r o q u i n z e ( c o n s u l t a do T r i b u n a l " R e g i o n a l do R i o G r a n d e 
do S u l ; e v o t a no s en t i do de que j u i z e s s u b s t i t u t o s ( d e s e m ­
b a r g a d o r e s do T r i b u n a l de Justiça loca l ) não p o d e m e n t r a r 
no so r t e i o p a i a p r e e n c h i m e n t o da v a g a de j u i z e f e t i v o . O 
T r i b u n a l a p r o v a u n a n i m e m e n t e esse pa r e c e r , t endo o s e n h o r 
José L i n h a r e s d e c l a r a d o que a s s i m v o t a v a p 'orque a s s i m j á 
o i n t e r p r e t a r a o S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l p o r ocasião d o 
p r e e n c h i m e n t o , da vaga , d e i x a d a p e l o m i n i s t r o C a r d o s o R i b e i r o , 
s e gundo a c a b a v a de i n f o r m a r , o r e l a t o r . O senhor ; José L i n h a ­
r es r e l a t a o p rocesso número dezesete, ( c o n s u l t a do T r i b u n a l 
R e g i o n a l do E s t a d o do R i o de. J a n e i r o , .sohre a d a t a e m q u e 

M e v e ter i n i c i o a quali f icação ex-o/'fieio) . D i z q u e - o Código 
é o m i s s o quanto" a da ta do i n i c i o do a l i s t a m e n t o e isso já c o n s ­
t i t u i u o b j e t o ' d e u m a representação ao G o v e r n o pe l o T r i b u n a l 
S u p e r i o r ; c o n c l u e , p o i s , pe l o a d i a m e n t o da solução a ser, d a d a 
á c o n s u l t a . D e p o i s de l o n g o debate , . no q u a l . t o m a m p a r t e 
iodos 0 3 j u i z e s é a p r o v a d a a p r o p o s t a do s e n h o r José L i n h a ­
res, c o m u m a e m e n d a do s e n h o r A f f o n s o P e n n a Júnior, p r o ­
p o n d o , que , ago ra , não m a i s sendo possível • f i x a r u m a d a t a 
única, p a r a o i n i c i o do a l i s t a m e n t o e m todo o p a i s , v i s t o q u e 
n e m todos os T r i b u n a i s E l e i t o r a i s se a c h a m i n s t a l a d o s e o u t r o s 
já se a c h a m c o m os seus p l a n o s e l abo rados e m . condições de 
i n i c i a r os t r a b a l h o s de a l i s t a m e n t o , deve o T r i b u n a l o f i c i a r a o . 
G o v e r n o — m e s m o p a r a r e s o l v e r a c o n s u l t a p r e s e n t e è o u t r a s 
s ob r e o m e s m o a s s u n t o — " p a r a que a a b e r t u r a do a l i s t a m e n t o 
a q u e ÒC r e f e r e o parágrafo p r i m e i r o - d o a r t i g o t r i n t a e sete. 
do Código E l e i t o r a l — decre to n . 2 1 . 0 7 6 , ' d e 24 de f e v e r e i r o 
de 1932 — t e n h a l u g a r no d i a i m e d i a t o a a . e m q u e se j a p u b l i ­
c a d a em cada reg ião a aprovação pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r dé 
Justiça E l e i t o r a l da divisão e m zonas de qtie t r a t a a l e t r a a) 

- do a r t i g o v|nte e q u a t r o do m e s m o Código", f i c a n d o deste m o d o 
c o m força de l e i o d i s p o s i t i v o já a p r o v a d o e incluído nesse 
s en t i do , no R e g i m e n t o do T r i b u n a l S u p e r i o r . N a d a m a i s h a -

' vendo , a t r a t a r , o s e n h o r p r e s i d e n t e d e c l a r a e n c e r r a d a a- sessão. 
L e v a n t a - s e a sessão âs dez h o r a s - e q u a r e n t a m i n u t o s . . • 
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P R E S I D Ê N C I A D O S R . M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O D E B A R R O S , 
P R E S I D E N T E • ' . 

A ' s n o v e h o r a s , p r e s en t e s os s e n h o r e s j u i z e s : m i n i s t r o 
E d u a r d o - E s p i n o l a - - e -Carvalho Mourão,- d e s e m b a r g a d o r e s José 
L i n h a r e s e R e n a t o T a v a r e s , D r s . A f f o n s o P e n n a Júnior, P r u - ~ 
dente de M o r a e s F i l h o e. A f f o n s o Ce lso , abre-sé a sessão. E ' 
l i d a e s e m deba t e a p r o v a d a a a t a da sessão a n t e r i o r . O s e n h o r 
p r e s i d e n t e c o m u n i c a ao T r i b u n a l * a ' instalação do T r i b u n a l 
R e g i o n a l do E s t a d o d a Paraíba do N o r t e . O s e n h o r R e n a t o T a ­
va r e s a s s i n a l a u m a omissão no R e g i m e n t o I n t e r n o ' do T r i ­
b u n a l S u p e r i o r e a p r e s e n t a u m a e m e n d a . O s e n h o r p r e s i d e n t e 
d e c l a r a q u e s o m e n t e o T r i b u n a l poderá r e s o l v e r , v i s t o que 
t u d o q u e c o n s t a do. R e g i m e n t o I n t e r n o ó o q u e f o i a p r o v a d o . O 
s e n h o r A f f o n s o P e n n a Júnior mani f es t -a -se p e l a aceitação da 
e m e n d a .para ser v o t a d a p e l a fôrma p r e s c r i t a pe l o a r t i g o cento 
e , v i n t e e u m do R e g i m e n t o , c o m o que o T r i b u n a l c o n c o r d a . O s e -

' n h o r p r e s i d e n t e n o m e i a u m a comissão p a r a . d a r p a r e c e r , c o n s ­
t i t u í d a p e l o s s e n h o r e s E d u a r d o E s p i n o l a , José L i n h a r e s e A f ­
f onso P e n n a Júnior . A comissão dá p a r e c e r o r a l favorável á 
e m e n d a e o T r i b u n a l a a p r o v a . E s s a e m e n d a está a s s i m - r ed i ­
g i d a : —•§ 5° do a r t . 62 — " D o d e s p a c h o do j u i z q u e não a c e i t a r 
o u r e j e i t a r a d e n u n c i a caberá r e c u r s o p a r a o T r i b u n a l . m e ­
d i a n t e pet ição f u n d a m e n t a d a que será o f e r e c i d a ao p r e s i d e n t e 
'no p r a z o de c i n c o d ias , c on tados da d a t a da ciência "do d i t o 
d e spacho . A p r e s e n t a d o o- r e c u r s o n a p r i m e i r a sessão o T r i ­
b u n a l o ju lgará . " — O s e n h o r José L i n h a r e s a p o n t a u m a d i s p o ­
sição do R e g i m e n t o (ar t . 53, § . 2 ° ) que não f o i v o t a d a pe l o 

' T r i b u n a l . O s e n h o r p r e s i d e n t e d e c l a r a que a a t a da sessão á*-s 
dezo i t o de j u n h o u l t i m o a s s i n a l a a votação desse d i s p o s i t i v o , 
t a l * c o m o c o n s t a do R e g i m e n t o . C o m a p a l a v r a , o s e n h o r C a r ­
v a l h o Mourão r e l a t a 0 p r o c e s so n u m e r o dezese is ( p l ano e l e i ­
t o r a l do E s t a d o do P a r a n á ) ; conc ]ue pela, s u a aprovação, v i s t o 
c o m o f o r a m obse r vadas todas as disposições l ega i s , não tendo 
s i do i n t e r p o s t o ' q u a l q u e r r e c u r s o e n a -parte ao serviço de 
identi f icação, q u e r q u a n t o ao ' T r i b u n a l R e g i o n a l no Paraná, 
q u e r q u a n t o aos d e m a i s T r i b u n a i s , propõe as s egu in t e s m e ­
d i d a s : I o ) que a nomeação dos i d e n t i f i c a d o r e s c o m p e t e ao 

" j u i z e l e i t o r a l das z o n a s ; 2 o ) q u e deverá h a v e r urn. i d e n t i f i ­
c a d o r p a r a c a d a munic íp io ; 3 o ) q u e as identif icações d e v e m 
ser f e i t as de p r e f e r e n c i a n a ''fase preparatór ia da quali f icação. 
São a p r o v a d o s u n a n i m e m e n t e essas conclusões, sendo que a 
p a l a v r a " p r e f e r e n c i a " f o i incluída p o r p r o p o s t a do s e n h o r 
P r u d e n t e de M o r a e s F i l h o . O s e n h o r A f f o n s o Ce lso , r e l a t a o 

. ' p r o c esso n . 14 ( C o n s u l t a do T r i b u n a l R e g i o n a l no E s t a d o , d e 
A l a g o a s ) e v o t a n o s e n t i d o de ser r e s p o n d i d a apenas -a p r i m e i r a 

. p a r t e , i s to é, q u e d e c o r r i d o o p r a z o d a publicação do p l a n o 
e l e i t o r a l , o a l i s t a m e n t o não pôde ser i n i c i a d o , v i s t o que o 

. m e s m o p l a n o , m e s m o não h a v e n d o r e c u r s o , está s u j e i t o á a p r o -
- vação do T r i b u n a l . Q u a n t o á s e g u n d a p a r t e , o a s s u n t o deve 

f i c a r ad iado , v i s t o que a d a t a do i n i c i o dò a l i s t a m e n t o d e ­
spende d a . solução que fôr^ d a d a pe l o G o v e r n o ao a l v i t r e s u ­
g e r i d o p e l o T r i b u n a l e a p r o v a d o n a sessão de h o n t c m . E ' a p r o ­

v a d o u n a n i m e m e n t e o v o t o -do r e l a t o r . O s e n h o r R e n a t o T a ­
va r e s r e l a t a o p r o c e s s o n u m e r o 18 ( C o n s u l t a do T r i b u n a l R e ­
g i o n a l :de A l a g o a s ) e v e n c i d a a p r e l i m i n a r p r o p o s t a p a r a que 

., o T r i b u n a l a g u a r d a s s e a r e m e s s a , do p l a n o r e s p e c t i v o , v o t a 
p a r a que a c o n s u l t a se ja a s s i m s o l u c i o n a d a ; I a ) no munic íp io " 

; onde não 'houve r j u i z v i ta l íc io haverá u m cartório e l e i t o r a l ; 
'2 a ) aos j u i z e s e l e i t o r a i s cabe a nomeação dos i d e n t i f i c a d o r e s 
' p a r a os cartórios que lhes são s u b o r d i n a d o s . E ' - a p r o v a d o o 
•voto pe l o T r i b u n a l . O s e n h o r A f f o n s o P e n n a Júnior r e l a t a o 
. p rocesso n u m e r o 19 ( C o n s u l t a do T r i b u n a l R e g i o n a l no T e r ­
r i tór io do A c r e ) e v o t a no s e n t i d o de s e r e m r e s p o n d i d a s n e ­
g a t i v a m e n t e as duas p e r g u n t a s , u m a vez que não são n u l o s o s ' 
atos p r a t i c a d o s p o r j u i z e s que d e i x a r a m de p r e s t a r u m c o m ­
p r o m i s s o q u e não e s t a va es tabe l e c ido no R e g i m e n t o e p o r não 

•ser o c o m p r o m i s s o f o r m a l i d a d e e s s e n c i a l p a r a a posse do m a ­
g i s t r a d o , São a p r o v a d a s u n a n i m e m e n t e essas conclusões, t endo 

!-o s e n h o r José L i n h a r e s d e c l a r a d o q u e v o t a v a p e l a s conclusões, 
p o i s ' j u l g a v a necessário o c o m p r o m i s s o . O s e n h o r P r u d e n t e 

: d e M o r a e s F i l h o , propõe que todas as resoluções do T r i b u n a l 
' s o b r e c o n s u l t a s s e j a m c o m u n i c a d a s aos T r i b u n a i s R e g i o n a i s . 
A p r o p o s t a é a p r o v a d a u n a n i m e m e n t e . N a d a m a i s h a v e n d o a 

t t r a t a r o " s enhor p r e s i d e n t e d e c l a r a que v a i e n c e r r a r os t r a b a ­
l h o s , c o n v o c a n d o ' u m a sessão extraordinária p 'ara a próxima 

s e x t a - f e i r a , d i a ' v i n t e e n o v e do c o r r e n t e , ás n o v e h o r a s . . L e ­
v a n t a - s e a sessão ás dez h o r a s e c i n c o e n t a ' m i n u t o s 

JURISPRUDÊNCIA DO T R I B U N A L S U P E R I O R 

(Processos de que trata o ar t . 30 — classe 5 a — 
do Regimento Interno 

" -N. 1 
N a t u r e z a do p r o c e s so — C o n s u l t a do T r i b u n a l R e g i o n a l 

n o E s t a d o do E s p i r i t o . San to , sobre a divisão de zonas e l e i t o r a i s 
( a r t . 24, do C o d . ) . 

R e l a t o r : M i n i s t r o E d u a r d o E s p i n o l a . 

Acórdão , 

O Estado pôde ser dividido em zonas em menor número que 
o de suas comarcas, compreendendo, assim, uma zona 
eleitoral mais de uma comarca; não pôde, porém, consti­
tuir zona um município ou distrito com autoridade judi­
ciaria que não goze de vitaliciedade. 

V i s t o s , r e l a t ados e d i s c u t i d o s estes au tos de c o n s u l t a d o 

T r i b u n a l R e g i o n a l do ' E s t a d o do E s p i r i t o S a n t o : 

C o n s i d e r a n d o que, nos t e r m o s d o a r t . 24, l e t r a a, do Có­

d i go E l e i t o r a l , complete aos T r i b u n a i s R e g i o n a i s d i v i d i r e m 

zonas os terr i tór ios de s u a jurisdição, p a r a o que d e v e m t e r 

e m consideração as conveniências dp serv iço ; 

C o n s i d e r a n d o , porém, que , nos t e r m o s d o a r t . 3 0 , . do 

m e s m o Código, s omen t e aos j u i z e s l oca i s , v i tal íc ios, p e r t e n ­

c en t e s a m a g i s t r a t u r a , c a b e m as funções de j u i z e l e i t o r a l . > 

R e s o l v e m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i ­

t o r a l , p o r u n a n i m i d a d e de vo tos , d e c i d i r a c o n s u l t a , d e c l a ­

m a n d o que o E s t a d o pode ser d i v i d i d o e m zonas e m m e n o r 

número que o de suas c o m a r c a s , c o m p r e e n d e n d o , a s s i m , u m a 

" z o n a m a i s de u m a c o m a r c a ; não podendo , porém, c o n s t i t u i r 

z o n a u m munic ípio ou d i s t r i t o c o m a u t o r i d a d e j u d i c i a r i a , que 

não pertença á m a g i s t r a t u r a , c omo j u i z e s de Paz , o u " que não 

- se ja vital íc ia, c omo os j u i z e s temporár ios do E s t a d o . 

S u p e r i o r T r i b u n a l de Justiça E e l i t o r a l . R i o de J a n e i r o , 
e m 2 de j u l h o de 1932 . — Hermenegildo de " Bairos, p r e s i - ' 
d e n t e . — Eduardo, Espinola, - r e l a t o r . (Decisão u n a n i m e , ) - - . . ; 

N . 2 " 

N A T U R E Z A DO P R O C E S S O : C o n s u l t a do T r i b u n a l R e g i o n a l n o ' E s ­
tado do Ceará, s o b r e a aplicação do a r t . 23', n . 4, do Código 
E l e i t o r a l , e m face do a r t . I o , 2 a p a r t e , do decre to n u m e r o 
2 1 . 2 8 2 , de 13 de a b r i l de 1932 . 

J u i z R E L A T O R : — O S r . m i n i s t r o C a r v a l h o Mourão . 

"Acórdão ' 
v • n> 

A nomeação do pessoal das secretarias dos Tribunais Regionais 
compete exclusivamente ao governo, emquanto não se es­
gotaria lista dos funcionários nas condições previstas-pelo 
art. 'Io do decreto n. 20.486, de 6 de outubro de 4934. 

' Nos municípios onde não houver Gabinete de Identifica­
ção, os identificadores serão nomeados pelos juizes elei­
torais. 

Em todos e quaisquer municípios, os outros funcionários do 
cartório eleitortd, serão designados pelo Presidente do Tri­
bunal Regional. • - . 

T e n d o p r e s e n t e a c o n s u l t a p o r t e l e g r a m a a f l s . 1,-do P r e ­

s i d en t e do T r i b u n a l . -Regional do Ceará, e d e v i d a m e n t e e x p o s t o 

c d i s c u t i d o o a s s u n t o : 

C o n s i d e r a n d o que, nos t e r m o s do a r t . I o do 'decreto n u -

' m e r o ' 2 1 . 2 8 2 , de 13 de. a b r i l do c o r r e n t e ano, a atribuição c o n -
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t i d a no a r t . 23, n . 4) do Código E l e i t o r a l — deere to n . 21.076, 

de 24 de f e v e r e i r o do c o r r e n t e ano , c o m p e t i a , — : p o r s e r de n a ­

t u r e z a a d m i n i s t r a t i v a , aos p r e s i d e n t e s dos 1 T r i b u n a i s R e g i o ­

n a i s ; m a s -. • • * ' 

C o n s i d e r a n d o que nos t e r m o s do d i s p o s t o no a r t . 2° do 

c i t a d o dec re to n . 2 1 . 2 8 2 , c o m b i n a d o c o m o ' q u e m a i s t a r d e p r e -

c e i t u o u o a r t . 1° do decre to n . 2 1 . 3 7 1 , de 6 de m a i o de 1932, 

as nomeações dos funcionários d a S e c r e t a r i a dos T r i b u n a i s 

E l e i t o r a i s serão f e i t a s p e l o C h e f e do G o v e r n o Prov isór io , i n ­

d e p e n d e n t e m e n t e de p r o p o s t a , e rnquan to não se esgo ta r a l i s t a 

dos funcionários públicos f ede ra i s , o r a ad idos , e m d i s p o n i ­

b i l i d a d e , o u t i t u l a r e s de cargos e x t i n t o s ; ^ 

C o n s i d e r a n d o que, n a p a r t e r e f e r en t e á p r o p o s t a p a r a n o ­

meação dos encar regados , das identif icações nos Cartórios 

E l e i t o r a i s , p c i t a d o a r t . 23," n . 4, do Código E l e i t o r a l f o i r e v o ­

gado p e l o d i spos t o no d e c r e t o n . 2 1 . 4 8 5 , . de 7 de j u n h o u l ­

t i m o ; ' 

C o n s i d e r a n d o que a r e s p e i t o dos d e m a i s funcionários dos 

Cartórios E l e i t o r a i s , que não o s - i d e n t i f i c a d o r e s , está e m v i g o r 

o d i spos t o no a r t . 34, u l t i m a p a r t e , Código E l e i t o r a l ; 

R e s o l v e o T r i b u n a l S u p e r i o r , de Justiça E l e i t o r a l r e s ­

p o n d e r : . 

I o ) q u e a nomeação dos funcionários da S e c r e t a r i a do 

T r i b u n a l R e g i o n a l c o n s u l e n t e c ompe t e e x c l u s i v a m e n t e ao 

C h e f e do G o v e r n o Prov isór io , i n d e p e n d e n t e m e n t e de p r o p o s t a 

do d i t o T r i b u n a l o u de s e u p r e s i d e n t e , e rnquanto não se e s ­

g o t a r a l i s t a dos funcionários da União, ad idos , e m d i s p o n i ­

b i l i d a d e , o u . t i t u l a r e s de cargos e x t i n t o s (nas condições p r e ­

v i s t a s p e l o a r t . I o do dec re to n . 2 0 . 4 8 6 , de «6 de o u t u b r o de 

1 9 3 1 ; • , 

2 o ) q u e o serviço de identif icação, n a c a p i t a l do E s t a d o , 

d e ve f i c a r a cargo do r e s p e c t i v o gab ine t e , se h o u v e r , e, nos 

d e m a i s municípios, d e ' i d e n t i f i c a d o r e s n o m e a d o s pe los j u i z e s 

e l e i t o r a i s , nos t e r m o s do c i t ado dec re to n . 2 1 . 4 8 5 , de 7 de 

j u n h o p . p . ; 
3 o ) que os o u t r o s funcionários dos Cartórios E l e i t o r a i s 

serão des i gnados p e l o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de 'Just iça E l e i t o r a l , R i o de J a n e i r o , e m 
2 de j u l h o de 1932 . — Hernoenegildo de Barros, p res idente . r— 

Carvalho Mourão, r e l a t o r (decisão u n a n i m e ) . 

• N . 3 

N A T U R E Z A DO P R O C E S S O — ' C o n s u l t a do p r e s i d e n t e dó T r i ­
b u n a l S u p e r i o r de Justiça de M a t o G r o s s o , . (1) e n c a m i n h a d a 
p o r i n t e r m e d i o : do S r . m i n i s t r o da Justiça ( av i so n . 1 .140, 
de 29-6-1932 ) — (2) — a p r e s e n t a n d o d u v i d a s q u a n t o á o r g a - -
nização d o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o . 

J u i z R E L A T O R — O Sr ' . ' d e s e m b a r g a d o r José L i n h a r e s . 

• 
Acórdão 

O presidente do Tribunal de Justiça locai não entra no sorteio 
- a que se refere o art. %i, parágrafo único, letra b, do Có­

digo Eleitoral. O procurador geral do Estado, desde' que 
••• seja membro efetivo do Tribunal? deve entrar no sorteio 

para a composição do Tribunal Regional. Os membros do 
Conselho Consultivo, por serem demissiveis a d n u t u m , 
não podem figurar na lista para o referido fim. 

Os membros da magistratura podem figurar" na referida lista, 
assim como os do Ministério Público, desde que não se­
jam demissiveis ad n u t u m , nos termos da legislação ante­
rior ao decreto n. 19.398, de \\ de novembro de 1930. 

' " • ' V i s t o s , - r e l a t a d o s _e d i s c u t i d o s estes au to s de c o n s u l t a , e m 

que éconsu lente o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l de Justiça do E s t a d o 

de M a t o G r o s s o : . • , 

A c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i ­

t o r a l e m r e s p o n d e r a c o n s u l t a cons tan t e de u m t e l e g r a m a , 

da tado de 29 de março-de 1932, d i r i g i d o ao S r . m i n i s t r o d a 

Justiça e q u e f o i p r e s e n t e a este T r i b u n a l S u p e r i o r , p e l o a v i s o 

n . 1 .140, de 29 de. j u n h o últ imo, d o s e g u i n t e m o d o : 

a) o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l de Justiça do E s t a d o , não 

e n t r a no s o r t e i o p a r a composição d o T r i b u n a l R e g i o n a l de. 

Justiça E l e i t o r a l ; * 

b) o p r o c u r a d o r g e r a l do E s t a d o , ^sendo m e m b r o .e fet is '0 

do T r i b u n a l , deve e n t r a r no s o r t e i o p a r a o r e f e r i d o f i m ; 

c) o m e m b r o do C o n s e l h o C o n s u l t i v o não pôde f i g u r o -

na l i s t a p a r a composição d o T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i ­

t o r a l , e . 

d) os m e m b r o s da m a g i s t r a t u r a p o d e m f i g u r a r n a r e f e r i d a 

l i s t a , a s s i m como os do Ministér io Públ ico, desde que não s e j a m 

d e m i s s i v e i s , ad-nutum, nos t e r m o s da legislação a n t e r i o r ao 

decre to n . 1 9 . 3 9 8 , de 11 de n o v e m b r o de 1930 . 

A s s i m d e c i d e m e m face do q u e dispõem o a r t . 9 o c o m ­

b i n a d o c o m o a r t . 25 do Código E l e i t o r a l e 'o a r t . 1° do d e c r e ­

to n . 2 1 . 2 2 7 , de 31 de março 'de 1 9 3 2 . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , R i o de J a n e i r o , e m 

2 de j u l h o de 1932.- — Hermenegildo de Barros. — José Li-

.nhares. (O Sr. Affonso Celso votou contra a primeira conclu­

são; o Sr. ministro Carvalho Mourão, contra a segunda; o 

Sr. Prudente de Moraes Filho votou contra a terceira con­

clusão; a quarta, foi aprovada por todos os juizes.) 

2 o A C Ó R D Ã O 

Podem figurar na proposta de que trata o § 3° do art. 9o, os 
membros dos conselhos consultivos. Em nosso direito, as 
expressões "funcionário ou empregado público" têm um 
sentido diverso do s>eu puro sentido gramatical.-^ A ten­
dência do Estado. moderno, fazendo participar da admi­
nistração pública, os administrados e os contribuintes, em 
conselhos rnixtos consultivos e deliberativos (alguns) 

•compostos de funcionários e não-funcionários, ou mesmo 
em conselhos puramente consultivos, só compostos de ju-
risdicionados do Estado, foi a de evitar a rotina burocrar-
tiça e. melhor 'garantir as vidadãos contra a parcialidade 
instintiva dos funcionários profissionais-. 

J u i z r e l a t o r , o S r : m i n i s t r o C a r v a l h o Mourão : . 

E x a m i n a d o e r e c o n s i d e r a d o , p o r provocação do S r . d e s e m ­

b a r g a d o r p r o c u r a d o r g e r a l , R e n a t o T a v a r e s , o a s s u n t o d a " c o n ­

s u l t a n . 3, n a p a r t e r e f e r e n t e ao 3 o i t e m ( l e t r a c) d i r i g i d a 

pe lo p r e s i d e n t e do T r i b u n a l de M a t o G r o s s o , ao S r . m i n i s t r o 

da Justiça e t r a n s m i t i d a a este T r i b u n a l S u p e r i o r , pe l o a v i s o 

n . 1 .140, de 29 de j u n h o último," e 

A t e n d e n d o a. q u e não se t r a t a , n a hipótese de u m a d e ­

cisão p r o p r i a m e n t e d i t a , deste. T r i b u n a l "e s i m 'de u m s i m p l e s 

pa r e c e r , aliás, a i n d a não c o m u n i c a d o ao c onsu l en t e , c u j a ' r e ­

consideração n e n h u m d i r e i t o - s u b j e t i v o o fende, q u e r público, 

q u e r p r i v a d o ; • 

A t e n d e n d o . a que, e m nosso d i r e i t o , as expressões "funcio­

nário o u empregado público ( i n d i f e r e n t e m e n t e usadas " e m 

nossas le is )* têm u m s e n t i d o técnico, d i v e r s o do s e u p u r o s e n ­

t i do g r a m a t i c a l e m e n o s c o m p r e e n s i v o do q u e este, a ' s a b e r : 
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—-o "de funcionários d a administração públ ica; funcionários 

. a d m i n i s t r a t i v o s p r o p r i a m e n t e d i t o s ; e m p r e g a d o s do E s t a d o q u e 

eonuêle c o n t r a e m obrigações e s t r i t a m e n t e jur ídicas ( p a r a c e r t a 

.escola — de n a t u r e z a c o n t r a t u a l ) ; q u e ao E s t a d o estão v i n ­

c u l a d o s e s u b o r d i n a d o s m a i s ' o u m e n o s e s t a v e lmen t e , c o m o 

p a r t e s i n t e g r a n t e s da h i e r a r q u i a a d m i n i s t r a t i v a ; que f o r m a m 

' u m a classe d i s t i n t a , s u j e i t a a u m c o m p l e x o de n o r m a s ( e s ta ­

t u t o ) que lhes são p e c u l i a r e s (promoções, g a r a n t i a s , a p o s e n ­

t a d o r i a , m o n t e p i o , e t c ) ; q u e f a z e m d a função pública p r o ^ 

f issão e d e l a t i r a m o s e u p r i n c i p a l m e i o de subsistência; e m 

p o u c a s p a l a v r a s : — que f a z e m p a r t e do quadro g e r a l dos f u n ­

cionários da administração pública; 

. A t e n d e n d o a q u e , ~ p o r esse m o t i v o , j a m a i s ' f o r a m , en t r e 

nós| c o n s i d e r a d o " funcionários públ icos" no sen t ido ' técnico, 

o P r e s i d e n t e da R e p u b l i c a , os d e p u t a d o s e senadores , os v e ­

r e a d o r e s das Câmaras M u n i c i p a i % so r t eados e m serviço m i ­

l i t a r , os j u i z e s de paz , os j u r a d o s e o u t r o s s e m e l h a n t e s , c o m -

q u a n t o ' exerçam, de m o d o m a i s o u m e n o s p e r m a n e n t e , fun­

ções públicas; a l g u m a s important íss imas; u n ; a s ' e l e t i v a s ; ' o u ­

t r a s ' d e nomeação do G o v e r n o ; o u t r a s , p o r s o r t e i o (não i m p o r t a 

po i s , a fôrma d a i n v e s t i d u r a ) ; u m a s r e m u n e r a d a s ; o u t r a s , g r a ­

t u i t a s o u m e r a m e n t e honor í f icas; 

A t e n d e n d o a q u e é tendência do E s t a d o m o d e r n o f a z e r 

p a r t i c i p a r da administração pública os a d m i n i s t r a d o s e os 

c o n t r i b u i n t e s , como tais, e m conse lhos m i x t o s , c o n s u l t i v o s e 

d e l i b e r a t i v o s ( a l g u n s ) , c o m p o s t o s de func i oná r i o s * e não 

funcionários, o u m e s m o e m conse lhos p u r a m e n t e c o n s u l t i v o s 

c o m p o s t o s só de j u r i s d i c i o n a d o s do E s t a d o ; c omo m e i o de 

e v i t a r a r o t i n a burocrática e de m e l h o r g a r a n t i r os cidadãos 

c o n t r a a p a r c i a l i d a d e i n s t i n t i v a dos funcionários p r o f i s s i o n a i s ; 

A t e n d e n d o a q u e f o r a m c e r t a m e n t e esses os a l tos i n t u i t o s 

do G o v e r n o , - q u a n d o crêou-os conse lhos c o n s u l t i v o s p a r a c o l a ­

b o r a r e m c o m os i n t e r v e n t o r e s f e d e r a i s n a administração p r o ­

v isór ia dos E s t a d o s ; 

A t e n d e n d o a q u e do "Ante-projeto de lei sobre o Registro 

Cívico e Organismos 'Eleitorais, extraído do primeiro ante­

projeto, pelo.Dr, A. Sampaio Doria (a p a g s . 32 e s egu in t e s da 

exposição do D r . João C a b r a l sobre os a n t e - p r o j e t o s , b e m c o m o 

s o b r e as c r i t i c a s e sugestões a p r e s e n t a d a s — publicação o f i ­

c i a l d a Comissão L e g i s l a t i v a ) ^ c o n s t a v a e x p r e s s a m e n t e a i n ­

c o m p a t i b i l i d a d e dos m e m b r o s dos C o n s e l h o s C o n s u l t i v o s p a r a 

f a z e r e m parte do T r i b u n a l S u p e r i o r e dos T r i b u n a i s R e g i o ­

n a i s ( a r t s . 9 o , § 2 o , l e t r a d, do c i t a d o a n t e - p r p j e t o ) ; 

A t e n d e n d o a que , a p e z a r de t e r e m p r e s e n t e t a l sugestão, 

não a a d o t a r a m , n e m a Sub-Comissão e spe c i a l , n e m a C o m i s ­

são R e v i s o r a , t a n t o - q u e s e m e l h a n t e i n c o m p a t i b i l i d a d e j á não 

f i g u r a , n e m no a n t e - p r o j e t o , da- Sub-Comissão E s p e c i a l ( a r t i ­

g o 13, l e t r a d ) , n e m no Código E l e i t o r a l p r o m u l g a d o ; 

A t e n d e n d o a . q u e essa exc lusão ' f o i c e r t a m e n t e f e i t a no 

• i n t u i t o de p r o s c r e v e r t a l i n c o m p a t i b i l i d a d e , e não p o r j u l g a r 

• o c i o sa s a menção e x p r e s s a dos m e m b r o s dos C o n s e l h o s C o n s u l -

- t i v os , e n t r e os incompat íve is p a r a funções de j u i z e s dos t r i ­

b u n a i s e l e i t o r a i s ; p o r q u e o c i o s a não e ra , c o m o o está i n d i c a n d o 

a dúv ida q u e o r a se está s o l v e n d o ; 

D e c i d e o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m r e s - ' 

p o s t a ao 3 o item ( l e t r a c) d a c o n s u l t a c ons tan t e do ' t e l e g r a m a 

d e f l s . 2, q u e os m e m b r o s do C o n s e l h o C o n s u l t i v o E s t a d u a l 

p o d e m f i g u r a r n a l i s t a o u p r o p o s t a de que t r a t a o a r t . 9 o , 

§ 3 o , do Código E l e i t o r a l . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l — R i o de J a n e i r o , 

9 de ju lho»de 1932 . — Hermenegildo de Burros, p r e s i d e n t e . — 

Carvalho Mourão, r e l a t o r . •— José Linhares, v e n c i d o : " M a n t i v e 

o m e u vo to ante - r i o r -no s en t i do de não a d m i t i r f i g u r a r na p r o ­

p o s t a a . q u e se r e f e r e a l e t r a c, do a r t . 9 o do Código E l e i t o r a l , 

apl icável aos T r i b u n a i s R e g i o n a i s , nos t e rmos do a r t . 25, do 

c i t a d o Código, os m e m b r o s do C o n s e l h o C o n s u l t i v o E s t a d u a l . 

A razão de a s s i m p e n s a r é que na sistemática do nosso d i r e i t o 

e l e i t o r a l v i g e n t e só q u e m t e m g a r a n t i a s de v i t a l i c i e d a d e pôde 

e x e r c e r as funções da j u d i c a t u r a e l e i t o r a l q u a n d o funcionário 

públ ico . A s s i m p r e s c r e v e o a r t . 30, do c i t ado Código E l e i ­

t o r a l . C a b e m aos j u i z e s l o ca i s vital ícios, p e r t encen t e s á m a ­

g i s t r a t u r a , as funções de j u i z , ' e l e i t o r a l . No a r t . 9 o , § 3 o , dispõe 

e x p r e s s a m e n t e q u e não pôde f i g u r a r n a p r o p o s t a funcionário 

d e m i s s i v e l ad-nutum. C o m o adven to da d i t a d u r a todos os-

f u n c i o n a r i o s públicos da União o u dos E s t a d o s f o r a m c o n s i ­

de rados d e m i s s i v e i s ad •nutum (decre to n . 1 9 . 3 9 8 , de 11 de 

n o v e m b r o de 1930, a r t . 8 ° ) . T e n d o o Código n a p a s s a g e m 

a c i m a r e f e r i d a c r eado esta d i f i c u l d a d e , o a t u a l G o v e r n o P r o ­

visório teve que b a i x a r q decre to n . 2 1 . 2 2 7 , de 31 de março , 

de 1932, e v i d e n t e m e n t e i n t e r p r e t a t i v o do c i tado. § 3°, do a r t i ­

go 9 o do Código E l e i t o r a l e a s s i m e s t a b e l e c e u : "Não se r f u n ­

cionário público d e m i s s i v e l ad nutum, nos t e r m o s ' d a legislação-

a n t e r i o r ao dec re to n . 19 . 398 , de 11 de n o v e m b r o de 1 9 3 0 " . 

O r a , o C o n s e l h o C o n s u l t i v o N a c i o n a l é creação deste d ec r e t o 

( a r t . 15) e os seus s i m i l a r e s e s t a d u a i s f o r a m c reados p o s t e ­

r i o r m e n t e - a êle. "Deste modo , só os funcionários públicos não-

• d e m i s s i v e i s ad-nutum a n t e r i o r m e n t e ao c i t ado dec re to n . 19.398, 

p o d e m f i g u r a r n a l i s t a o r g a n i z a d a pe los T r i b u n a i s E l e i t o r a i s -

p a r a e s c o l h a de m e m b r o s d o s - m e s m o s . (Votaram com o se­

nhor relator os juizes ministro Eduardo Espinola, Drs. Affonso-

Penna Júnior e Affonso Celso)." Julgou-se impedido o Sr. Pru­

dente de Moraes Filho, deixando de votar o Sr. desembargador'' 

Renato Tavares, que, como representante do Ministério Pú­

blico (procurador geral)., foi o autor do requerimento que deu, 

causa a esta decisão. 

N O T A D A S E C R E T A R I A 

' — 1) "Telegrama de 29 de março de 1932, do presidente do-' 
Tribunal, no Estado de Mato Grosso. 

S r . m i n i s t r o da Justiça — H a v e n d o dúvidas n a aplicação-
dos d i s p o s i t i v o s do Código E l e i t o r a l , c o n s u l t o a V . E x . o s e ­
g u i n t e : 

a) s i p r e s i d e n t e do T r i b u n a l deve e n t r a r no s o r t e i o p a r a 
composição do T r i b u n a l E l e i t o r a l ; ' 

b) s i p r o c u r a d o r g e r a l E s t a d o , m e m b r o e f e t i v o do . T r i ­
b u n a l , deve e n t r a r r e f e r i d o s o r t e i o ; 

• c) s i m e m b r o do C o n s e l h o C o n s u l t i v o E s t a d u a l pôde f i ­
g u r a r l i s t a de q u e t r a t a a r t . 9 o , § 3 o , do d e c r e t o n . 2 1 . 0 7 6 , . 

d) s i p o d e m f i g u r a r , c i t a d a l i s t a m e m b r o s d a m a g i s t r a ­
t u r a o u do ministér io público f e d e r a l é e s t a d u a l q u e não s e j a m 
m e m b r o s natos do T r i b u n a l R e g i o n a l . 

Dúv ida q u a n t o á l e t r a a) s u r g e p e l a c i r c u n s t a n c i a de- v i r 
o pres idente , do T r i b u n a l de Justiça a f i c a r s u b o r d i n a d o ao 
v i c e no T r i b u n a l R e g i o n a l . Rogo V . E x . u r g e n t e solução c o n ­
s u l t a . " 

— 2) "Ministér io da Justiça e Negócios I n t e r i o r e s - ^ -R i o de 
J a n e i r o , '29 de j u n h o de 1932 — - D i r e t o r i a do I n t e r i o r — 
E x m o ; S r . m i n i s t r o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o ­
r a l . P a r a que p o s s a ' s e r t o m a d o n a d e v i d a consideração, tenho-
a h o n r a de r e m e t e r a V . E x . o t e l e g r a m a de 29 de março do 
c o r r e n t e ano , e m que . o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l de Justiça do> 
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- E s t a d o de .Mato G r o s s o a p r e s e n t a dúvidas q u a n t o á o r g a n i ­
z a ç ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o . " -

.—3) E m sessão de 8 de j u l h o de 1932, q u a n d o em discussão 
a a t a d a reunião do d i a 2, o S r . A f f o n s o Ce lso , d e c l a r a n d o nada» 
t e r a r e c l a m a r c o n t r a a l e i t u r a ' d a m e s m a , a p r o v e i t a v a , e n t r e ­
t a n t o , a o p o r t u n i d a d e p a r a d e c l a r a r q u e não obs tan t e h a v e r 
v o t a d o n a sessão a n t e r i o r p e l a i n c o m p a t i b i l i d a d e d o s m e m b r o s 
dos C o n s e l h o s C o n s u l t i v o s p a r a s e r v i r e m nos T r i b u n a i s E l e i - -
[ o r a i s , p o r s e r e m d e m i s s i v e i s ad'nutum, h a v i a r e cons ide rac i o 
o s e u vo to , d ev id » a e x a m e m a i s a c u r a d o q u e t i n h a f e i t o do -
a s s u n t o . S e g u i n d o - s e c o m a p a l a v r a , o S r . m i n i s t r o C a r v a l h o 
Mourão d e c l a r o u q u e o T r i b u n a l q u a n d o r e s o l v e u m a c o n ­
s u l t a , não p r o f e r e u m a sentença e, p o r t a n t o p o d e r i a r e c o n s i ­
d e r a r a s u a decisão, m a n i f e s t a n d o - s e do m e s m o - m o d o , o s e ­
n h o r A f f o n s o P e n n a Júnior . O " S r . d e s e m b a r g a d o r José L i ­
n h a r e s d e c l a r o u m a n t e r o s e u voto ' a n t e r i o r . O S r . d e s e m ­
b a r g a d o r R e n a t o T a v a r e s propoz^ então, u m novo p r o n u n c i a ­
m e n t o , a r e spe i t o , p e l o T r i b u n a l , m e s m o p o r q u e p e l a s d e c l a ­
rações fe i tas , ' t u d o pa r e c i a - i n d i c a r u m a mudança de j u r i s p r u ­
dência, n e c e s s i t a n d o , des t e modo , n a q u a l i d a d e de p r o c u r a d o r 
g e r a l c o n h e c e r o v e r d a d e i r o p e n s a m e n t o do T r i b u n a l ' p a r a r e s ­
ponder 'ás c o n s u l t a s que l h e . v i e s s e m a se r f e i t a s pe l o s p r o c u ­
r a d o r e s dos T r i b u n a i s R e g i o n a i s . A d i a d a a discussão, 
n a reunião do d i a 9 de j u l h o , s u b m e t i d o o caso a n o v o j u l g a ­
m e n t o do T r i b u n a l S u p e r i o r , f i c o u d e c i d i do , — c o n t r a o vo t o 
do S r . José L i n h a r e s , — q u e os m e m b r o s dos conse lhos cônsul- • 
t i v o s p o d e m f i g u r a r n a l i s t a de q u e t r a t a o a r t . 9 o , § 3 o do 

,Código E l e i t o r a l . ( Vê r atas de 8 e 9 de j u l h o de 1932 . ( B o i . 
E l e i t . , p g . 22.) O S r . P r u d e n t e de M o r a e s F i l h o , a n t e r i o r -

. m e n t e , i s t o é, n a sessão de 2 de j u l h o de 1932, j á h a v i a v o t a d o 
a f a v o r dessa conclusão. ( B o i . E l e i t . n . 2, p g . 2 1 ) . 

• N . 4 

N a t u r e z a do p r o c e s s o : Representação do T r i b u n a l - R e g i o n a l no 
' D i s t r i t o F e d e r a l , s ob r e a creação de três cartórios p a r a 
• . o serviço e l e i t o r a l . . 

R e l a t o r : D e s e m b a r g a d o r R e n a t o T a v a r e s . 

Acórdão 

O fato do Código Eleitoral estabelecer que o serviço eleitoral 
seja feito por intermédio dos cartórios de justiça co.mum, 
não impede que o Tribunal Superior sugira ao Governo a 
creação de cartórios privativos, quando, assim, ficar pro­
vado ser indispensável essa providencia para melhor re­
gularidade nos trabalhos de alisiamento 

O T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , t e ndo e m v i s t a 

o o f i c i o de f l s . 2 d o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l do D i s ­

t r i t o F e d e r a l , r e s o l v e e n c a m i n h a r ao C h e f e do G o v e r n o P r o ­

v isór io d a R e p u b l i c a a representação f i r m a d a pe l o s j u i z e s 

' d e s i g n a d o s p a r a o serv iço e l e i t o r a l , p e d i n d o a creação de três 

cartórios e l e i t o r a i s p a r a que p o s s a h a V e r m e l h o r r e g u l a r i d a d e 

nos t r a b a l h o s de a l i s t a m e n t o n e s t a C a p i t a l . Expeçam-se os 

necessários o f íc ios . 

T r i b u n a l - S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l . R i o de J a n e i r o , ' 
2 de j u l h o de 1 9 3 2 . — Hermenegildo de Barros, p r e s i d e n t e . — N 

.Renato Tavares, r e l a t o r . 

A N E X O N . 1 

Oficio do presidente do Tribunal Regional de Justiça Elei­
toral no Distrito Federal, encaminhando a representação 
dos juizes designados para o serviço eleitoral. 

N . -4 — T r i b u n a l R e g i o n a l do D i s t r i t o F e d e r a l — R i o 
de J a n e i r o , 30 de j u n h o d e - 1 9 3 2 — E x m o . S r . M i n i s t r o D r . 
H e r m e n e g i l d o de B a r r o s , D . D . P r e s i d e n t e do T r i b u n a l S u p e ­
r i o r — C u m p r i n d o g r a t o deve r , t e n h o a h o n r a de c o m u n i c a r 
a V . E x . que, n a últ ima sessão, s e m a n a l , a n t e - h o n t e m i 
r e a l i z a d a , o T r i b u n a l R e g i o n a l ' do * D i s t r i t o F e d e r a l , t eve 
c o n h e c i m e n t o d a representação que , p o r cópia, t e n h o 
ense jo de j u n t a r a este o f i c i o , e n a q u a l todos os d i g n o s 
j u i z e s e l e i t o r a i s des ta C a p i t a l , s u g e r e m , e m b e n e f i c i o dos 
n o b r e s ob j e t i v os que t e m e m v i s t a , o Código ' E l e i t o r a l , m e ­
d i d a s e a l v i t r e s m e r e c e d o r e s , ' p a r e c e , de atenção f s p e c i a l . 

O T r i b u n a l do D i s t r i t o , e m u m a das suas sessões a n ­
t e r i o r e s , já h a v i a e s tudado e c o g i t a d o do m e s m o a s s u n t o 
a l i l e m b r a d o . 

N o m e a n d o u m a comissão c o m p o s t a de seus i l u s t r e s 
m e m b r o s , o j u i z f e d e r a l D r . O c t a v i o K e l l y , ' o d e s e m b a r g a ­
d o r V i c e n t e P i r a g i b e e o j u i z E d g a r d Cos ta , este, d e s i g n a d o 
r e l a t o r , f o i èla. a co rde e m j u l g a r que u r g i a u m a p r o v i d e n ­
c i a e m b e n e f i c i o d a , r e g u l a r i d a d e dos t r a b a l h o s e l e i t o r a l •-
p r o j e t ados , p o i s : que , a p r o v a n d o u n a n i m e m e n t e o lúcido p a ­
r e c e r dessa comissão, c h e g o u o T r i b u n a l á conclusão de que , 
c o n f i a d o esse t r a b a l h o , c omo d e t e r m i n a o m e s m o Código, 
aos escrivães dos j u i z e s des i gnados , a que l e o b j e t i v o não p o ­
d e r i a s e r s a t i s f a t o r i a m e n t e a t i n g i d o , a t endendo ao v u l t o do 
serviço judic iár io q u e - lhes a b s o r v e t oda a t i v i d a d e f u n c i o ­
n a l / , e até m e s m o as próprias condições dos f o c a i s e m que 
se a c h a m i n s t a l a d o s os seus cartórios, imprópr ios e i n a d e ­
q u a d o s a esse f i m . D e sor t e q u e , . a acumulação, p o r esses 
serventuários, das funções j u d i c i a r i a s e e l e i t o r a l , terá c o m o 
conseqüência; 0 pre ju í zo de u m a de las , e q u a l q u e r - que se ja , . 
o i n t e r e s s e público poderá f i c a r s a c r i f i c a d o . 

P a r e c e u , então, ao T r i b u n a l (que u m a p r o v i d e n c i a se 
o f e r e c i a c omo capaz de r e s o l v e r as d i f i c u l d a d e s apon tadas , 
e essa c o n s i s t i r i a n a divisão do D i s t r i t o F e d e r a l e m três c i r -
cunscrições de a l i s t a m e n t o e n a creação de u m cartório p r i ­
v a t i v o p a r a cada u m a de las , e, a i n d a , p o r m o t i v o - d e e c o n o m i a 
s e m p r e a c o n s e l h a d a , s e r v i d o s , p o r funcionários o r a pos tos e m 
d i s p o n i b i l i d a d e . E s s e s cartórios s e r i a m i n s t a l a d o s e m l o c a i s 
adequados de edif íc ios públicos, de m o d o a f a c i l i t a r o acesso 
dos c a n d i d a t o s ao a l i s t a m e n t o e a execução de todo serv iço . 

Recebendo , p o r c o n s e g u i n t e , c o m m o s t r a s n a t u r a i s de 
s i m p a t i a e atenção os a l v i t r e s p r o p o s t o s pe l os ope rosos 
j u i z e s e l e i t o r a i s , que e m conta to , i m e d i a t o estão c o m os i n ­
teresses p r i m o r d i a i s da Justiça, de p r i m e i r a instância, e 
c u j a s idéas c o i n c i d e m c o m o m e s m o p e n s a m e n t o já m a n i ­
fes tado , c omo f i c o u ' d i t o , pe l o T r i b u n a l R e g i o n a l , dese ja este 
i g u a l m e n t e e pede q u e o Egrégio. ,e dou t o T r i b u n a l ' S u p e ­
r i o r , em s u a r e c o n h e c i d a s a b e d o r i a , a v i s t a da situação 
toda e s p e c i a l e r e s t r i t a as condições de -organização j u d i ­
c i a r i a des ta C a p i t a l , se d i gne r e s o l v e r como j u l g a r m a i s c o n ­
v e n i e n t e . ' . 

A g u a r d a n d o , p o r t a n t o , a graça de u m a solução favorá ­
v e l , c a so . s e j a m os m o t i v o s a legados m e r e c e d o r e s de apreço, 
s i r y j j - m e da o p o r t u n i d a d e , S r . m i n i s t r o p r e s i d e n t e , p a r a 
a p r e s e n t a r a . V . E x . as expressões de m i n h a e l e v a d a e s ­
t i m a e a l t a consideração. —<~Atautpho Nápoles cie Paiva, 
p r e s i d e n t e " . • * 

A N E X O N . 2 

Representação firmada. pelos juizes designado's para o ser­
viço eleitoral 

E x m o . S r . D e z e m b a r g a d o r P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e ­
g i o n a l E l e i t o r a l do D i s t r i t o F e d e r a l : 

V i m o s á presença de V . E x . , . nós j u i z e s e l e i t o r a i s d o 
D i s t r i t o F e d e r a l , s o l i c i t a r u m a p r o v i d e n c i a q u e c o n c e r n e á 
bôa execução dos novos serviços q u e nos são c o m e t i d o s , s e m 
a. desarticulação e o sacri f ício daque l e s o u t r o s que já nos c a ­
b i a m , e m face das nossas atribuições de j u i z e s c r i m i n a i s . 

C o n s i s t e e l a n a criação de cartórios p a r a o s e r v i ç o ' e l e i ­
t o r a l , c o m o q u e se o b t e r i a u m a organização de r e s u l t a d o s 
m a i s profícuos, c o m p l e t a m e n t e autônoma, c o m s e r v i d o r e s 
e s p e c i a l i z a d o s , e só a t en tos a esse m i s t e r . S e r i a e s cusado e n ­
c a r e c e r a importância, a urgência e a indecl inável n e c e s s i ­
dade dessa m e d i d a , p l e i t e a d a pe l o s q u e a u s c u l t a m e s e n t e m 
a r e s p o n s a b i l i d a d e dos n o v o s deve r es m a s se não d e s l e m -
b r a m , p o r i g u a l , das d i v e r s a s obr igações_que lhes a s s i s t e m 
ex-vi dos ca rgos que e x e r c e m , obrigações q u e e n t e n d e m c o m 
a própr ia o r d e m , tranqüil idade e segurança s o c i a i s . 

T e m o s os enca rgos do serviço c r i m i n a l , que , c o m o sabe 
V . E x . é, s e m p r e , de n a t u r e z a u r g e n t e e r e c l a m a i n s t a n t e s 
c u i d a d o s e p r o v i d e n c i a s , 'pois que , os p r o c e s sos de réus p r e ­
sos, os habetís-aorpus, estão s u b o r d i n a d o s a p ra zos b r e v e s , 
e r n q u a n t o todas as ações p e n a i s , no i n t e r e s s e l e g i t i m o d a ' s o ­
c i edade , senão a i n d a do r e s p e i t o q u e se deve á l i b e r d a d e i n ­
d i v i d u a l e á inocência dos que são i n j u s t a m e n t e i n c r i m i n a ­
dos, estão a r e c l a m a r t o d a d i l i g e n c i a , m e d i d a s o p o r t u n a s , 
e x p e d i e n t e adequado , que lhes a s s e g u r e m rápida solução, 
e v i t a n d o - s e as prescrições, o d e s a p a r e c i m e n t o das p r o v a s e 
a procrastinação do v e x a m e a que se expõem, m u i t a vez , i n ­
divíduos i n j u s t a m e n t e s u s p e i t a d o s e e n v o l v i d o s nas m a l h a s 
de u m p r o c e s s o . 

O r a , as v a r a s c r i m i n a i s t e e m a m é d i a a n u a l de 400 p r o ­
c e s s o s ' e , p a r a q u e se a t e n d a àquelas razões p o n d e r o s a s é de 
m i s t e r que,, d i a r i a m e n t e , se façam interrogatór ios I n q u i r a m 
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t e s t e m u n h a s , o r d e n e m d i l i g e n c i a s , expeçam-se o f i c i o s , r e ­
quisições, alvarás, c a r t a s de g u i a e t c . 

A l ém d i sso , e x i s t e o serviço de execução c r i m i n a l , q u e 
r e c l a m a a atenção dos m a g i s t r a d o s , não s o m e n t e p a r a e x p e -

.dição de c a r t a s de gu i a s , senão a i n d a p a r a unif icação de p e ­
nas , alvarás de s o l t u r a e t c . 

T o d a essa m a s s a de serviços, esse v u l t o s o é u r g e n t e e x ­
p e d i e n t e está a cargo de u m só cartório, i s to é, de u m e s c r i ­
vão , que c o n t a c o m a colaboração de u m . único e s c r e v e n t e . 
A remuneração que pe r c ebe e as cus tas exíguas -que a u f e r e , 
não l h e p e r m i t e m — a esse escrivão — a d m i t i r m a i s a u x i -

. l i a r e s . E ' po i s , ao escrivão, s omen t e a êle, que v a i caber t o d a 
a r e s p o n s a b i l i d a d e do serviço e l e i t o r a l . 

Consoan t e dispõe o a r t . 123, do dec re to n . 2 1 . 0 7 6 , esse 
serviço p r e f e r e a q u a l q u e r o u t r o . É de s e n t i r - s e a . c a l a m i -
dade , que se a n u n c i a r i a c o m a b a n d o n a r - s e o serviço c r i m i ­
n a l , p a r a a s e g u n d a p l a n a , e x cedendo - s e os p ra zos dos s u ­
mários, d a n d o - s e l i b e r d a d e aos réus p r e sos e m f l a g r a n t e ou 
p r e v e n t i v a m e n t e , r e t a r d a n d o - s e as soluções dos p rocessos , 
t u d o a c o b e r t a d o pe l o p r e c e i t o r i g i d o do a r t . 123, e p o r q u e 
é h u m a n a m e n t e impossível a c u d i r ao m e s m o t e m p o , e c o m 
idêntica dedicação e s o l i c i t u d e , a a m b o s os serv iços. 

Isso s e r i a inevi tável , v i s t o que os esc reventes , eles sós, 
não p o d e r i a m a r c a r c o m todo o serviço c r i m i n a l , s e m o c o n -
trôle, a colaboração, a assistência do escrivão, a q u e m i n ­
c u m b e a r e s p o n s a b i l i d a d e do car tór io . 

A c r e s c e que, além d a q u e l e p r i n c i p i o de p r e f e r e n c i a ; 
a i n d a o a r t . 33 dispõe q u e o escrivão deverá a t ende r aos i n ­
t e ressados , d i a r i a m e n t e , das 9 ás 12 e d a s 13 ás 17 h o r a s . 
O c u p a - s e , d es ta r t e , t o d a a sua a t i v i d a d e diária no serviço 
e l e i t o r a l , c o n c e d e n d o - s e - l h e , apenas , 1 h o r a p a r a o almoço, 
de 12 ás 13 h o r a s . 

No en tan to , os cartórios c r i m i n a i s , p o r i sso que , d u r a n t e 
o d i a , t e e m • o serviço de sumários, interrogatórios e j u l g a ­
m e n t o s , a d o t a m a p r a x e de, p e l a manhã, se o c u p a r e m n a f e i ­
t u r a do e xped i en t e , no c u m p r i m e n t o dos despachos , a e x ­
tração de d i l i g e n c i a s d e t e r m i n a d a s , s e m o q u e impossível 
será m a n t e r - s e o serviço, r i g o r o s a m e n t e , e m d i a , a c o n t e n t o 
das p a r t e s e de a co rdo c o m os in t e r esses s u p r e m o s d a Justiça. 

N e m se d i g a q u e os j u i z e s e l e i t o r a i s não são n e c e s s a r i a ­
m e n t e d e s i gnados e n t r e os j u i z e s do c r i m e e que , a s s i m , o 
T r i b u n a l E l e i t o r a l , p a r a c o n j u r a r o impasse do • c o n g e s t i o n a ­
m e n t o do serviço, p o d e r i a t e r d e s i gnado os j u i z e s do ' c í v e l . 
S i se adotasse t a l cr i tér io, não s e r i a m e n o s a n g u s t i o s a a s i ­
tuação, de vez que , c o m o é notório, o m o v i m e n t o dos cartó­
r i o s e i v e i s é i n t e n r i s s i m o , podendo - s e m e s m o d i z e r que são 
a t u a l m e n t e i n s u f i c i e n t e s p a r a dar^vasão ao serviço n o r m a l . 

Não é de ho j e que s e ' p r o c l a m a a necess idade do d e s d o ­
b r a m e n t o das v a r a s e i v e i s , p o i s o n u m e r o a t u a l j á não a t e n ­
de ás necess i dades da justiça do D i s t r i t o . Q u e m q u e r q u e 
t e n h a l i d a d o n o f o r o l o c a l já t e s t e m u n h o u o e n x a m e i a r c o n ­
t i n u o , o q u a s i t u m u l t o que é o m o v i m e n t o diár io dos c a r t o -

' r i o s e i v e i s . T f a z e r - l b e s u m a . s o b r e c a r g a 'de serviço s e r i a , 
p o s i t i v a m e n t e , t o r n a r imprat icável á' s u a função e s p e c i f i c a , 
n o t a d a m e n t e a t e n d e n d o - s e a q u e o serviço a ac r e sce r ó de 
n a t u r e z a daque l e s ' q u e p r e f e r e m a q u a i s q u e r o u t r o s . 

E s t a representação v i s a , po i s , s o l i c i t a r a - atenção de 
V . E x . , . pa ra u m aspec to re íevantissimo do serviço, que,- a go ­
r a , nos ó c o n f i a d o e que , p e l a importância^ não poderá se r 
d e s c u r a d o . 

E ' p a r a . q u e se l h e dê u m a solução compat íve l c o m os r e -
c i a m o s e exigências de a m b o s . .ps serviços — o c r i m i n a l e o 
p e i t o r a l — s u b o r d i n a d o s , p e l a l e i . v i g e n t e , aos m e s m o s m a g i s ­
t r a d o s e serventuários, que nos p e r m i t i m o s v-ir á presença de 
V . E x . a l v i t r a r a p r o v i d e n c i a m e n c i o n a d a , e s obe j amen t e 
j u s t i f i c a d a . ' " ' 

V a l e m o - n o s do ensejo p a r a a p r e s e n t a r a V . E x . os nossos 
. p r o t e s t o s de a l t a e s t i m a e distinguidâ consideração. 

R i o . de J a n e i r o , 27 de j u n h o de 1 9 3 2 . — F. de .Barros 
' Barreto. — José .Duarte . Gonçalves da Rocha. — Frederico 
' Sussekiml.—João Severiano Carneiro da Cunha.— Martinho 

Garcez .Caldas Barreto. — Leopoldo C. - Duque Estrada.-— 
Francisco de Paula Rocha Lagoa Filho. —, Ary de Azevedo 

'Franco. — Nelson Hungria Hoffbauer. (*) 

: N O T A D A S E C R E T A R I A ' . \ ' \ .. • . 

I — O T r i b u n a l R e g i o n a l de .Justiça E l e i t o r a l .no D i s t r i t o 
\ F e d e r a l , e m sessão de 23 de m a i p - d o c o r r e n t e , a n o , d i v i d i n d o o 
' t e r r i t ó r i o sob s u a jurisdição e m nove. z o n a s - p a r a os e f e i tos de 
' a l i s t a m e n t o ( a r t . 24, do decre to n . . ' 21 .076 , " d e 24 de f e v e ­

r e i r o de 1932, fez as designações dos s e gu in t e s j u i z e s e ser- -
v e n t u a r i o s de justiça, p a r a o serviço e l e i t o r a l n e s t a C a p i t a l : 

7 a zona — Candelária, São José, S a n t a R i t a , S a c r a m e n t o , 
São D o m i n g o s e i l h a s — J u i z , dê d i r e i t o da I a V a r a C r i m i n a l 
e respect ivo .escr ivão . 

2 a zona — G l o r i a , S a n t a Téreza, . S a n t o Antônio- e A j u d a 
—. J u i z de d i r e i t o d a 2 a V a r a C r i m i n a l e r e s p e c t i v o escr i vão . 

3" zona — C o p a c a b a n a , Gávea e L a g o a J u i z de . d i r e i t o 
da 3" V a r a C r i m i n a l e r e s p e c t i v o escr ivão. 

4 a zona — S a n f A n n a , G a m b o a , E s p i r i t o San to e R i o C o m ­
p r i d o — J u i z de d i r e i t o d a 4" V a r a C r i m i n a l e r e s p e c t i v o e s ­
c r i vão . ' 

5 a zona — E n g e n h o V e l h o , São Cristóvão e T i j u c a — J u i z 
de d i r e i t o da 5 a V a r a C r i m i n a l e r e s p e c t i v o escr ivão . 

6 a zona — Andaraí , E n g e n h o N o v o e M e y e r — J u i z de d i ­
r e i t o da V a r a de R e g i s t r o s Púbblicos e r e s p e c t i v o escr ivão. 

7 a zona — P i e d a d e , Inhaúma, Irajá e P e n h a — J u i z de d i - • 
r e i t o da 7 a V a r a C r i m i n a l e r e s p e c t i v o escr ivão. 

5 a zona — Jacarépaguá, M a d u r e i r a , P a v u n a e A n c h i e t a — 
J u i z de D i r e i t o d a 8 a V a r a C r i m i n a l e r e s p e c t i v o escr ivão. 

9 a zona — Rea l engo , C a m p o G r a n d e , G u a r a t i b a .e S a n t a 
C r u z — J u i z da P r o v e d o r i a e Resíduos e escrivão do i" O f i c i o . 

( D . da Justiça, 20 de j u n h o de 1932, p a g . 3 .466 ) . 

I I — E m v i r t u d e da decisão do T r i b u n a l S u p e r i o r , o s e u 
r e s p e c t i v o p r e s i d e n t e , m i n i s t r o H e r m e n e g i l d o - de B a r r o s , e m 
4 de j u l h o últ imo, o f i c i o u ao S r . Che f e do G o v e r n o Prov isór io 
da R e p u b l i c a , sobre a creação dos três cartórios p r i v a t i v o s , 
p a r a m e l h o r r e g u l a r i d a d e nos t r a b a l h o s de a l i s t a m e n t o e l e i ­
t o r a l n e s t a C a p i t a l . 

I I I — E m 20 de j u l h o p . p., o G o v e r n o r e s o l v e u c r e a r os 

'três cartórios p r i v a t i v o s de a l i s t a m e n t o e l e i t o r a l , a b r i n d o o 
c r e d i t o de 8 2 : 5 0 0 $ 0 0 0 e dando o u t r a s p r o v i d e n c i a s (decre to 
n . 2 1 . 6 6 0 ) . P u b l i c a d o o decre to , n a sessão do d i a 26, o a s ­
s u n t o c o n s t i t u i u ob je to de e x a m e p o r p a r t e do T r i b u n a l R e ­
g i o n a l , (vêr áta publicada nes te B o l e t i m , p a r a a n o v a d i v i ­
são e l e i t o r a l . 

I V — E m 2 7 - 7 - 1 9 3 2 no Diário Oficial, o dec re to n . 21.660, 
f o i n o v a m e n t e p u b l i c a d o , v i s t o t e r s a i do c o m incorreções, 
( pg . 14 .436 [7 ) , es tando a s s i m r e d i g i d o : 

D e c r e t o n . 2 1 . 6 6 0 — de 2 0 de j u l h o de 1932 — Crêa 
no D i s t r i t o F e d e r a l , três cartórios p r i v a t i v o s de 
a l i s t a m e n t o e l e i t o r a l , abre ao Ministér io da Justiça 

_ e Negócios I n t e r i o r e s o r e s p e c t i v o c r e d i t o e dá . 
o u t r a s p r o v i d e n c i a s . . ' 

O Che f e do G o v e r n o Prov isór io da República dos 
E s t a d o s U n i d o s do B r a s i l : u s a n d o das atribuições q u e 
l h e con f e r e o a r t . 1° do dec re to n . 1 9 . 3 9 8 , de 11 de n o ­
v e m b r o de 1930 1; e c o n s i d e r a n d o q u e 0 T r i b u n a l R e g i o ­
n a l , no D i s t r i t o " F ede ra l , d e s o b r i g a n d o - s e das a t r i b u i ­
ções que l h e c o m p e t e m , nos t e r m o s do a r t . 24, do Có­
d i go E l e i t o r a l , d i v i d i u o terr i tór io de s u a jur isdição e m 
zonas , cu j o s j u i z e s d e s i g n o u ; c o n s i d e r a n d o que, de todos 
os g randes núcleos e l e i t o r a i s do p a i s , • o D i s t r i t o F e ­
de ra l , é, s e m dúvida; o de m a i s d e n s a população al istá-
v e l ; c o n s i d e r a n d o que, i n i c i a d o o a l i s t a m e n t o , os car tó­
r i o s dos j u i z e s des i gnados dado o v u l t o dos serviços j u ­
diciários que a b s o r v e m t oda a a t i v i d a d e f u n c i o n a l dos 
r e s p e c t i v o s serventuários; não' poderão a t ende r ' s a t i s ­
f a t o r i a m e n t e ,a u m de seus encargos, , s e m dano i n s a n a - . 

- v e l do o u t r o , r e s u l t a n d o f a t a l pre ju ízo-do ' interesse p ú ­
b l i c o ; c o n s i d e r a n d o que, só depo i s do e x a u s t i v o t r a ­
b a l h o de restauração do e l e i t o r ado , os serviços de a l i s ­
t a m e n t o ne s t a C a p i t a l poderão ser a t end idos pe los c a r -

.. tor. ios da justiça c o m u m ; c o n s i d e r a n d o , f i n a l m e n t e , as 
razões a d u z i d a s pe los j u i z e s e l e i t o r a i s , e m su.a. r e p r e - , 
sentaçãò ; a r e spe i t o , r e c e b i d a pelo.- T r i b u n a l R e g i o n a l e 
t r a n s m i t i d a . p e l o T r i b u n a l S u p e r i o r : 

D e c r e t a : * ., . ' ; 

A r t . . í.° A t é u l t e r i o r deliberação . d o ' G o v e r n o , os 
t r a b a l h o s r e l a t i v o s , ao a l i s t a m e n t o e l e i t o r a l , n e s t a C a ­
p i t a l , atribuídos aos cartórios da Justiça- c o m u m , nos 
t e r m o s do a r t . 24, l e t r a b, do Código. E l e i t o r a l , serão 
execu tados p o r três cartórios p r i v a t i v o s , a t endendo , 
c a d a u m deles a duas o u m a i s zonas a g r u p a d a s , nas c i r -
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eumscrições e m que o T r i b u n a l R e g i o n a l d iv id i rá o t e r ­
r i t ó r i o de s u a jur isd ição . 

Parágra fo único. C a d a cartór io terá u m esc r i vão , , 
sete esc reven tes e u m se rven t e , e funcionará d i a r i a ­
m e n t e , de acordo c o m o horár io e s tabe l e c ido n o a r t . 33 
do Código E l e i t o r a l . 

A r t . 2.°- Os funcionários dos três cartórios p r i v a ­
t i v o s c reados p o r este dec re to serão nome ados e m c o ­
missão, v i g o r a n d o p a r a as nomeações dos . escrivães e 
s e r ven t es o dec re to n . 2 0 . 4 8 6 , de 6 de o u t u b r o de 1 9 3 1 . 
P a r a p r e e n c h e r os l u g a r e s de esc reven tes , poderá o 
Govêrjjo, r e s p e i t a d a s as condições de capac i dade , a p r o ­
v e i t a r os funcionários dos e x t i n t o s R e g i s t r o G e r a l de 
E l e i t o r e s e J u i z o de A l i s t a m e n t o E l e i t o r a l . 

A r t . 3." O p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l , no 
D i s t r i t o F e d e r a l , f i c a a u t o r i z a d o a r e q u i s i t a r da a u t o ­
r i d a d e c o m p e t e n t e o l o c a l , ou os l o ca i s , em. que d e v a m 
ser i n s t a l a d o s os três cartórios, devendo t e r e m v i s t a a 
c o m o d i d a d e dos a l i s t a n d o s e a f a c i l i d a d e -da execução 
dos t r aba lhos . - • '. • 

A r t . .4." D a aco rdo c o m o a r t . 143, do dec re to nú ­
m e r o 21.076, de 24 de fevereiro...último, f i c a abe r t o ao 
Ministér io da Justiça e Negócios I n t e r i o r e s , o crédito 
e s p e c i a l de o i t e n t a e do i s con tos e q u i n h e n t o s m i t réis 
(82 :500§000), p a r a p a g a m e n t o das grati f icações que 
c o m p e t e m aos funcionários dos três cartórios, de 
de agosto a 31 de d e z e m b r o do c o r r e n t e ano, e que serão 
distr ibuídos da s e g u i n t e f o r m a : 

a) 3 escrivães (a 1:0001) 15:00©$0OO 
6) 21 ' e s c r e ven t es ía 600$) 63:0O0$O0O 
c) 3 ' serventes (a 3 0 0 $ ) . . 4 : 5 0 0 1 0 0 0 82:50Of00« 

A r t . 5.° O p r e s e n t e dec re to entrará e m v i g o r n a 
d a t a do s u a publ icação; r e v o g a d a s - as disposições e m 
c o n t r a r i o . 

R i o de J a n e i r o , e m 20 de j u l h o de 1932, 111° da 
índepeiideni-.ia e-44° da R e p u b l i c a . —- G e t u l i o Vargas» 
— F r a n c i s c o C a m p o s . 

— (O horár io a q u e es r e f e r e o parágrafo único, do a r ­
t i g o . 1", do C o d . E l e i t , é o s e g u i n t e - Das 9 ás 12 e das 13 ás 
17 h o r a s ) ; o d e c r e t o n . 2 0 . 4 8 6 , de 6 de o u t u b r o de 1931, dê 
q u e t r a t a o a r t . .2°, do decreto,- dispõe sobre o a p r o v e i t a m e n t o 
obr igatór io dos funcionários • w n -i ispoíi ibi l idade. N a 2* p a r t e 
do m e s m o a r t i g o , sobre o a p r o v e i t a m e n t o dos funcionários do 
e x t i n t o R e g i s t r o G e r a l de E l e i t o r e s e J u i z o de A l i s t a m e n t o 

" E l e i t o r a l , r e p r o d u z i u - s e o que já c o n s t a v a do Código, a r t i g o 
1 4 1 . 

V — E m conseqüência d o dec r e t o d e q u e se t r a t a , o T r i . 
b u n a l R e g i o n a l , n a sessão de 29 d e . j u l h o d e 1032, m o d i f i c o u a 
d iv isão e l e i t o r a l do D i s t r i t o , que f i c o u o r g a n i z a d a do s e g u i n t e 
m o d o : I a circunscrição, I a zona , . d i s t r i t o s m u n i c i p a i s de São 
José, S a n t a Ri ta , - S a c r a m e n t o , São D o m i n g o s ê l h a s — J u i z , o da 
I a V a r a C r i m i n a l ; 2 a zona , d i s t r i t o s m u n i c i p a i s da. G l o r i a , 
S a n t a T e r e z a , San to Antônio e A j u d a — J u i z , o d a 2 a V a r a C r i ­
m i n a l ; 3" zona , d i s t r i t o s m u n i c i p a i s de .Gapoo&bana, G a \ e a e 
L a g o a — J u i z , o da 3" V a r a . C r j m i n a l ; 2 a circunscrição, 4 a zona , 
d i s t r i t o s m u n i c i p a i s de S a n f A n n a , G a m b o a , E s p i r i t o S a n t o e 
R i o C o m p r i d o — J u i z , o da 4 a V a r a C r i m i n a l ; 5 a zona , d i s t r i ­

t o s m u n i c i p a i s de E n g e n h o V e l h o , São Cristóvão e T i jüca — 
J u i z , o d a 5 a V a r a C r i m i n a l ; 6 a zona , d i s t r i t o s m u n i c i p a i s de 
Andaraí , E n g e n h o N o v o e M e y e r — J u i z , o da V a r a -de R e g i s ­
t ros Públ icos; 3 a circunscrição', 7 a zona , d i s t r i t o s m u n i c i p a i s 
de P i e d a d e , Inhaúma, Irajá e P e n h a •—• J u i z , o d a 7 a V a r a C r i ­
m i n a l ; 8a- zona , d i s t r i t o s m u n i c i p a i s de Jacarépaguá, M a d u -
r e i r a , P a v u n a e A n c h i e t a ^ - J u i z , o da 8 a V a r a C r i m i n a l ; 9 a 

zona , d i s t r i t o s m u n i c i p a i s d e Rea l engo , C a m p o G r a n d e G u a r a -
t i b a e S a n t a C r u z - — - J u i z , o d a ,Var 'a d e - P r o v e d o r i a e Resíduos. . 
• - O r e f e r i d o ' p l a n o e l e i t o r a l ' já- f o i p u b l i c a d o no B o l e t i m 
E l e i t o r a l , - p o r m e i o _ d e e d i t a l ( n . 3,: de 29 de j u l h o . d e 1932) -e 
está c o r r e n d o o p r a z o de dez d ias ; p a r a da r l o g a r ao r e c u r s o 
f a c u l t a d o n o a r t . 105, do Código E l e i t o r a l e _segundo d e l i b e r a ­
ção -do T r i b u n a l S u p e r i o r . (Sessão de 17 de j u n h o de 1 9 3 2 — 
Sessão de 15 de j u l h o de 1932 — B o i . E l e i t . n . 2, p g s . 15 e 

'£§.). . ' 

- N . 5 

"• N a t u r e z a do p r o c e s s o : C o n s u l t a do T r i b u n a L R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , no. E s t a d o , do R i o de J a n e i r o , s ob r e o serviço „de 
ident i f icação. • ' • ' - - . - ' • ' 

; J u i z r e l a t o r , o Sr ' . D r . A f f o n s o P e n n a Júnior . 

Acórdão 

Nos municípios de mais de uma zona serão tantos os identi­
ficadores, quantos os cartórios eleitorais, podendo, entre­
tanto, transitoriamente, ser designado um só identificador, 

, para funcionar em todos os cartórios do município, de­
vendo o Tribunal Regional respectivo determinar qual 
dos juizes deva fazer essa designação única, de caráter 

: provisório, até que'seja concedido o credito necessário 
pelo Governo, para atender ás despesas com o serviço de 
identificação, nos termos do decreto n. 2 1 . 4 8 5 , de 13 de 
junho de 7932, art. 1°, letra b) . 

V i s t o s e e x a m i n a d o s estes au tos de c o n s u l t a número c i n c o , 

do T r i b u n a l R e g i o n a l do E s t a d o do R i o de J a n e i r o , sobre o 

serviço de identif icação e l e i t o r a l , e t c . : 

O T r i b u n a l R e g i o n a l do E s t a d o do R i o de J a n e i r o , d i v i d i u 

o E s t a d o (que c o n t a 47 municípios, além d a C a p i t a l ) , e m 4-5 

zonas," sendo os municípios de Niteró i e C a m p o s e m três zonas 

c a d a u m , o de Iguassú e m do is e h a v e n d o o i t o zonas de do i s 

municípios cada u m a , p o r não h a v e r e m o i t o desses mun ic í ­

p i o s os j u i z e s v i ta l íc ios e x i g i d o s pe l o a r t . 30-, do Cód igo .E le i ­

t o r a l , e m b o r a h a j a ne l es cartórios e l e i t o r a i s e j u i z e s p r e p a r a ­

dores (o de j u i z de paz do 1° d i s t r i t o ) . E x i s t e m , a s s i m , no 

E s t a d o (excluída a C a p i t a l ) , 50 cartórios e l e i t o r a i s , p o i s o 

munic ípio d e - C a m p o s t e m 3, o de Iguassú do is e c a d a u m dos 

45 municípios r e s t an t e s t e m o s e u . C o n s u l t a o T r i b u n a l s i nos 

municípios de C a m p o s e Iguassú deve h a v e r u m i d e n t i f i c a d o r 

. po r cartório, ou u m só p a r a cada m u n i c i p i o , a p e z a r d a m u l t i ­

p l i c i d a d e de cartór ios. O a r t . I o , l e t r a b, do dec re to n . 21.485,-

de 13 de j u n h o últ imo, d e t e r m i n a que a identif icação e m todos 

os municípios, que não s e j a m os das C a p i t a i s "será f e i t o p o r 

i d e n t i f i c a d o r e s que, designados pelos juizes eleitorais, e x e r -

. cerão suas funções nos respectivos cartórios. E o § 3 o do 

m e s m o a r t i g o dispõe que , ' logo que f o r e m d e s i g n a d o s - o s o f í ­

c ios e l e i t o r a i s dos m e s m o s munic íp ios" , .cada juiz designará 

um identificador". . . . _ 

O r a , s i "subordinado a cada juiz f u n c i o n a u m cartór io" , 

( a r t . 33, do C o d . ) ; s i u m só m u n i c i p i o pôde d i v i d i r - s e e m 

m a i s de u m a zona , c o m o u t r o s tan tos j u i z e s ( a r t . 30, § I o do 

Cód i go ) ; e s i . cada juiz deve d e s i g n a r urr\ i d e n t i f i c a d o r para 

o cartório que lhe está subordinado, s egue-se q u e nos m u n i ­

cípios de m a i s de u m a zona, haverá t an tos i d e n t i f i c a d o r e s 

q u a n t o s os j u i z e s o u cartórios e l e i t o r a i s . 

Não obs ta a is to o fa to da t a b e l a a n e x a ao « i t ado dec re to 

n . 2 1 . 4 8 5 , te r apenas atribuído a c a d a E s t a d o t an tos i d e n t i ­

f i c a d o r e s q u a n t o s os municípios • (menos a C a p i t a l ) . T r a t a - s e 

aí de m e r a dotação orçamentaria, que n e n h u m a i n f l u e n c i a 

pode e x e r c e r sobre a existência dos cargos o u o número d e s ­

tes, e, q u a n d o m u i t o , inf luirá — m a s praticamente — no p r o v i ­

m e n t o de l e s . E ' de s i m p l e s ^ v i d e n c i a que, s i u m a l e i orçamen­

t a r i a não i n c l u i r , p o r e x e m p l o , dotação p a r a os v e n c i m e n t o s 

dos m i n i s t r o s do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , o u t r o u x e r v e r b a 

' p a r a m e n o r número de m i n i s t r o s q u e o f i x a d o n a C o n s t i t u i ­

ção, não se -segue daí a supressão o u a redução do S u p r e m o 

T r i b u n a l . E o fa to d a l e i t e r tabe lado , p a r a f i n s . orçamen­

tários, u m ce r to número de sessões deste T r i b u n a l S u p e r i o r , 

não o i m p e d e de se r e u n i r m a i o r número de vezes , n e m o 

o b r i g a ao número de sessões p r e v i s t a s n a v e r b a . 

E , o l e g i s l ado r , no caso sob exame , só p o d i a orçar a d e s ­

pesa certa de. u m i d e n t i f i c a d o r p o r m u n i c i p i o , . po r d e p e n d e r , 

http://julho.de


36 • Quar ta- fe i ra ,3 B O L E T I M E L E I T O R A L Agosto de 1932 

q u a l q u e r acréscimo de u m fa to a i n d a d e s c o n h e c i d o , n a ocasião 

. -.da'leií isto-é, a divisão em. zonas do terr i tór io sob a jur isdição 

dos . T r i b u n a i s R e g i o n a i s ( a r t . 24, l e t r a a, do C o d . ) Só depo i s 

• de f e i t a e c o m u n i c a d a t a i decisão é q u e se f icará s a b e n d o q u a l 

es ta despesa i n c e r t a e var iáve l e poderá o G o v e r n o a b r i r c r e ­

d i t o p a r a o c o r r e r a e la , f i x a n d o , a esse t e m p o a t a b e l a d e f i n i ­

t i v a dos i d e n t i f i c a d o r e s . 

P e l o expos to , a c o r d a m no T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça 

E l e i t o r a l , r e s p o n d e r a c o n s u l t a : 

1°, que nos m u n i c i p i o s ^ d e m a i s de u m a z o n a serão t an tos 

os i d e n t i f i c a d o r e s q u a n t o s os cartórios e l e i t o r a i s ; 

2-°, que , t r a n s i t o r i a m e n t e , poderá ser d e s i gnado u m só 

i d e n t i f i c a d o r , p a r a f u n c i o n a r e m todos os "cartórios do m u n i ­

c i p i o , d evendo o T r i b u n a l " R e g i o n a l . d e t e r m i n a r q u a l ' dos 

• j u i z e s fará essa designação única, de caráter p rov i só r i o ; 

" 3 o , que , u m a vez a p r o v a d a p o r este T r i b u n a l S u p e r i o r 

todas as divisões e m zonas e, a s s i m , v e r i f i c a d o o número exa t o 

. de, cartórios e l e i t o r a i s , será ele c o m u n i c a d o ao G o v e r n o , c o m 

solicitação do c r e d i t o a d i c i o n a l e, d e p o i s de p u b l i c a d o este, 

• farão os j u i z e s das zonas s e r v i d a s , i n t e r i n a m e n t e , p o r ú;n só 

i d e n t i f i c a d o r o p r o v i m e n t o d e f i n i t i v o j u n t o ao cartór io de s u a 

. j u r i s d i ç ã o . ^ • 

• T r i b u n a l S u p e r i o r de Just iça-Ele i tora l . R i o de J a n e i r o , 8 
-de j u l h o de 1 9 3 2 . — Hermenegildo de Barros, p r e s i d e n t e . — 
Affonso Penna Júnior, r e l a t o r . (Decisão u n a n i m e ) . 

" N . 6 

N a t u r e z a do p r o c e s s o : T e l e g r a m a do'°desembargador M e l ­
q u i s e d e c Matusalém Ca rdoso , v i c e - p r e s i d e n t e do T r i b u n a l de 
Justiça do E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , p e d i n d o d i s p e n s a do 

• serv iço e l e i t o r a l . i 

. J u i z r e l a t o r , o S r . D r . P r u d e n t e de M o r a e s F i l h o . 

Relatório e voto do Sr.. juiz relator • 

O . d e s e m b a r g a d o r M e l q u i s e d e c -Matusalém Ca rdoso , p r e s i ­

d en t e do T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i t o r a l do E s t a d o do 

R i o , G r a n d e do S u l , a l egando ter s e t en t a e d o i s - a n o s de i dade 

e não p e r m i t i r o s e u estado de saúde a c r e c i m o - ' d e t r a b a l h o , 

^ pede, e m t e l e g r a m a d i r i g i d o ao S r . p r e s i d e n t e ds te T r i b u n a l 

• S u p e r i o r , d i s p e n s a do r e s p e c t i v o serviço, o q u e v a l e d i z e r , do 

ca rgo , f u n d a d o nos a r t s . 7 o e 121, do Código E l e i t o r a l . 

E m u m segundo t e l e g r a m a i n f o r m a q u e o s e u s u b s t i t u t o 

n a v i c e - p r e s i d e n c i a do T r i b u n a l E s t a d u a l é o d e s e m b a r g a d o r 

L u i z M e l l o Guimarães, m e m b r o e f e t i v o do d i t o T r i b u n a l E l e i ­

t o r a l e que os m e m b r o s s u b s t i t u t o s são os d e s e m b a r g a d o r e s 

A u g u s t o L e o n a r d o Sa l gado e C a i o d a C u n h a C a v a l c a n t i . • 

Os d i s p o s i t i v o s do Código E l e i t o r a l i n v o c a d o s pe l o d e s e m ­

b a r g a d o r M e l q u i s e d e c Matusalém d a r d o s o são e s t e s : 

" A r t . 7." S a l v o m o t i v o j u s t i f i c a d o p e r a n t e o T r i ­

b u n a l S u p e r i o r , a exoneração de seus m e m b r o s ou. de 

m e m b r o s dos T r i b u n a i s R e g i o n a i s s o m e n t e pôde s e r ' 

s o l i c i t a d a do i s anos d epo i s de e f e t i v o exe rc í c i o " . 

" A r t . 1 2 1 . Os h o m e n s m a i o r e s de s e ssen ta anos e 

as m u l h e r e s de q u a l q u e r i d a d e - p o d e m i s e n t a r - s e de 

q u a l q u e r obrigação ou serviço de n a t u r e z a e l e i t o r a l " . 

E m face deste ú l t imo d i s p o s i t i v o é m a n i f e s t o q u e o d i t o 

d e s e m b a r g a d o r pôde i s e n t a r - s e d a obrigação de e x e r c e r , c o m o 

' está e x e r c endo , a presidência do r e f e r i d o T r i b u n a l ' R e g i o n a l , 

v i s t o s e r m a i o r de sessen ta anos , e x o n e r a n d o - s e do ca rgo e 

passando o e f e t i v o ' exercíc io do m e s m o • ao d e s e m b a r g a d o r 

L u i z M e l l o Guimarães, q u e é o s e u s u b s t i t u t o n a v i c e - p r e s i ­

d e n c i a do T r i b u n a l de Justiça - E s t a d u a l e j u i z e f e t i vo , p o r s o r ­

te io , do , d i t o T r i b u n a l R e g i o n a l , s endo este l o ga r , a s s i m vago , 

p r e e n c h i d o p r o v i s o r i a m e n t e , p e l o d e s e m b a r g a d o r m a i s an t i go , 

d en t r e os do i s so r t eados p a r a j u i z e s s u b s t i t u t o s do T r i b u n a l 

R e g i o n a l , e, d e f i n i t i v a m e n t e , p e l o que v i e r a s e r s o r t eado p a r a 

i sso pe l o T r i b u n a l de Justiça E s t a d u a l . . ^ 
V 

Acórdão 

A o vice-presidente do Tribunal de Justiça Local, a quem. por 
força do art. 21, § '/", 1, do decreto n. 21.076, de 24 de fe­
vereiro de 1932, cabe a presidência do Tribunal Eleitoral 
da respectiva região, também aproveita a isenção esta-* 
belecida no. art. 121, do mesmo decreto, devendo, no caso 
de. se prevalecer dela, p'assar a presidência dó Tribunal 

•Regional ao seu substituto no Tribunal'.de Justiça.-

Os j u i z e s d o - . T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , c o n - . 

s i d e r a n d o j u s t i f i c a d a a isenção do serviço e l e i t o r a l a l e g a d a 

ern t e l e g r a m a pe l o d e s e m b a r g a d o r M e l q u i s e d e c - Matusalém 

Cardoso , que , i n f o r m a t e r m a i s de s e s s en ta anos de idade , -

a c o r d a m , e m T r i b u n a l , r e c o n h e c e r e d e c l a r a r q u e ele, á v i s t a 

do d i spos t o no a r t . 121 do decre to n . 2 1 . 0 7 6 , de 24 cie f e v e ­

r e i r o de 1932, c o m b i n a d o c o m o d i spos t o no a r t . 7 o do m e s m o 

decre to , pôde se e x o n e r a r da presidência do T r i b u n a l R e ­

g i o n a l -de Justiça E l e i t o r a l do E s t a d o do R i o G r a n d e do Sul,< 

p a s s a n d o - a ao d e s e m b a r g a d o r L u i z M e l l o Guimarães, s e u ' 

s u b s t i t u t o n a v i c e - p r e s i d e n c i a do T r i b u n a l de Justiça E s t a ­

d u a l e j u i z e f e t i vo , p o r sorte io^ do d i t o T r i b u n a l R e g i o n a l , 

s endo este l ogar , a s s i m vago , p r e e n c h i d o , p r o v i s o r i a m e n t e , 

pe lo d e s e m b a r g a d o r m a i s a n t i g o - d e n t r e os d o i s so r t eados p a r a 

j u i z e s s u b s t i t u t o s do T r i b u n a l R e g i o n a l , e, d e f i n i t i v a m e n t e , 

pe lo q u e v i e r "a ser so r t eado p a r a i sso p e l o T r i b u n a l de J u s ­

tiça E s t a d u a l . . - . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l . R i o de J a n e i r o , 

e m 9 de j u l h o de ,1932. — Hermenegildo de Ban-os, p r e s i ­

d e n t e . — Prudente de Moraes Filho, r e l a t o r . ' (Decisão u n a ­

n i m e ) . 

N . 1 -

N a t u r e z a do p r o c e s s o : Oficio do Sr. Dr. Prudente de 
Moraes, j u i z do T r i b u n a l , e m v i r t u d e d a decisão de 4 de j u l h o 
de 1932, q u e c o n s i d e r o u funcionários públicos d e m i s s i v e i s 
ad nutum os m e m b r o s dos C o n s e l h o s C o n s u l t i v o s . 

J u i z r e l a t o r , o " S r . D r . A f f o n s o Ce l so . _ 

Acórdão 

Nenhuma das comissões exercidas pelo Dr. Pru­
dente de Moraes Filho lhe confere a qualidade de fun­
cionário público, muito menos a de funcionário demis­
sivel "ad nütum", não estando, assim, impedido de-
continuar servindo como juiz do Tribunal Superior-. O 
que se deve entender por funcionário público. 

E m o f i c i o . d e 4 de j u l h o , c o r r e n t e , a l e ga o S r . j u i z d o u t o r 

P r u d e n t e de M o r a e s F i l h o , ' o s e g u i n t e : H a v e n d o o T r i b u n a l ' 

S u p e r i o r d e c l a r a d o , e m sessão de 2 do m e s m o mês, apenas 

c o n t r a o vo t o dele, q u e os m e m b r o s dos Conse lhos " C o n s u l t i v o s 

dos E s t a d o s , (1) a p e z a r \de. e x e r c e r e m funções m e r a m e n t e 

honorí f icas e g r a t u i t a s , são- funcionários públicos d e m i s s i v e i s 

ad nutum, i m p e d i d o s , por . i sso , de f i g u r a r nas l i s t a s cie q u e ' 
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. t r a t a o dec re to n . 21.076, de 24 de f e v e r e i r o de 1932 ( a r t i g o 

0°, § 3°, l e t r a C, a r t . 21, n . 1, l e t r a G ) , essa declaração o 

•a t inge , po i s , c o n v e n c i d o , do ' contrário, a c e i t a r a a p r o p o s t a e 

designação de s e u n o m e p a r a j u i z do T r i b u n a l , não obs tan te 

ser , p o r nomeação do G o v e r n o , u m dos árbitros do B r a s i l n a 

CòrPe P e r m a n e n t e de H a y a e f a z e r p a r t e da Comissão P e r m a ­

n e n t e de Codificação do D i r e i t o I n t e r n a c i o n a l Públ ico, b e m 

c o m o do C o n s e l h o de C o n t r i b u i n t e s do I m p o s t o sobre a R e n d a . 

Nessas condições, no m e s m o o f i c i o , a c h a que será o caso de se 

l e v a r o fa to ao c o n h e c i m e n t o do G o v e r n o , e x p o n d o a s u a s i ­

tuação, p e d i n d o se ja d e c l a r a d a s e m e fe i to a designação f e i t a , 

p r o v i d e n c i a n d o - s e , i g u a l m e n t e , s o b r e a s u a substituição. 

R e l a t a d o e d i s c u t i d o p a s s u n t o : 

- I — C o n s i d e r a n d o q u e n e n h u m a das comissões e x e r c i d a s 

p e l o D r . P r u d e n t e de Mora.es F i l h o l h e con f e r e a q u a l i d a d e de 

funcionário públ ico, m u i t o m e n o s a de funcionário público 

d e m i s s i v e l .ad nutum; 

I I — c o n s i d e r a n d o , c o m o b e m d o u t r i n o u V i v e i r o s de 

Cast ro , " n o s e u l i v r o " E s t u d o s de D i r e i t o Púb l i co " q u e a q u a l i ­

d a d e , de funcionário públ ico p e r t e n c e " a q u e m detêm u m a 

função d a q u a l f a z a - s u a ocupação e x c l u s i v a " e que " h a f u n ­

ções públicas m e s m o no s e n t i d o e s t r i c t o da p a l a v r a e das m a i s 

i m p o r t a n t e s , q u e não são e x e r c i d a s p o r func ionár ios" — e é 

o q u e sucede c o m o j u i z , D r . P r u d e n t e de M o r a e s F i l h o ; 

I I I — c o n s i d e r a n d o , f i n a l m e n t e , q u e funcionário público, 

no c once i t o d a legislação e m v i g o r , só- é a q u e l e q u e exe r c e 

c a r go de n a t u r e z a p e r m a n e n t e , c o m d i r e i t o a licenças, a p o s e n ­

t a d o r i a , e tc . (parágrafo único do a r t . 8 o , do dec re to n . 5.426, de 

7 de j a n e i r o de 1929 — "São, para todos os efeitos, considera­

dos funcionários públicos federais, além dos já nomeados em 

virtude de leis é regulamentos' anteriores, todos aqueles que 

exercerem funções permanentes de cargos federais creados 

por lei e forem nomeados nos termos dos regulamentos expe­

didos de acordo com o disposto neste artigo". 

O T r i b u n a l S u p e r i o r de, Just iça 'E le i tora l , j u l g a q u e não 

a s s i s t e razão,aos escrúpulos do S r . j u i z , D r . P r u d e n t e de 

M o r a e s F i l h o , ê  que n e n h u m embaraço l e ga l o i m p e d e de c o n ­

t i n u a r n o exerc íc io das s u a s funções. 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l R i o de J a n e i r o , 
e m 8 de j u l h o de 1932. — Hermenegildo de Sarros, p r e s i ­
d e n t e . — Affonso Celso, r e l a t o r . Decisão u n a n i m e ) . 

N O T A D A S E C R E T A R I A 

(1) E m sessão de 9 de j u l h o de 1932, o T r i b u n a l S u p e r i o r 
r e c o n s i d e r o u a .sua decisão sobre os m e m b r o s dos ' C o n s e l h o s 
C o n s u l t i v o s , q u e já p o d e m f i g u r a r nas l i s t a s de q u e t r a t a o d e ­
c r e t o n . 21;076, ( a r t . 9°, § 3°, l e t r a C, a r t . 21, I, l e t r a C ) . 
— Vè r p rocesso n . 3, - p u b l i c a d o - n e s t e B o l e t i m . . -

N . 8 

N a t u r e z a do p r o c e s so — O f i c i o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l no E s t a d o do Paraná, sobre, a d i s p e n s a do serv iço 
e l e i t o r a l , do D r . João C a r l o s H a r t l e y G u t i e r r e z , j u i z 
s u b s t i t u t o do m e s m o - T r i b u n a l . 

J u i z r e l a t o r — o S r . m i n i s t r o E d u a r d o E s p i n o l a . 

• " ' Acórdão 1 

•Somente ao Tribunal Superior compete, apreciar os motivos 
alegados pelos juizes dos Tribunais Regionais, para dis­
pensa do serviço eleitoral, antes de dois "anos de efetivo 
"exercido.- • -

Quando o motivo consistir na alegação de falta de algum dos 
requisitos do art. 9." § 3.° do Código Eleitoral, necessária 
se faz a prova -do alegado, convertendo-se o julgamento 
em diligencia para ser ela fornecida. . , 

V i s t o s , e t c . 

C o n s i d e r a n d o que a este T r i b u n a l c o m p e t e a p r e c i a r os 

m o t i v o s a legados p a r a exoneração dos m e m b r o s dos T r i b u n a i s 

R e g i o n a i s , q u a n d o s o l i c i t a d a antes de d o i s anos de e f e t i v o 

exercício, nos t e r m o s do a r t . 7.° do Código E l e i t o r a l ; 

C o n s i d e r a n d o que d m o t i v o que a l e ga o j u i z s u b s t i t u t o 

n o m e a d o pe l o C h e f e do G o v e r n o , é d a q u e l e s q u e i m p e d e m 

de f i g u r a r n a l i s t a do T r i b u n a l de Justiça l o c a l , de a c o r d o c o i u 

os ar ts ' . 9.° § 3.° e 25 do d i t o Código; 

C o n s i d e r a n d o , porém, que do o f i c i o d o T r i b u n a l R e g i o n a l 

c ons t a a p e n a s . que o j u i z s u b s t i t u t o d e c l a r o u f a z e r p a r t e de 

e m p r e s a , que t e m c o n t r a t o c o m os pôderes públicos, s e m 

especif icação e s e m p r o v a do a l e g a d o : -

Reso l v e o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l coü-

verTer o j u l g a m e n t o e m d i l i g e n c i a p a r a q u e se s o l i c i t e m do 

T r i b u n a l . R e g i o n a l do Paraná as necessárias in formações . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l . R i o de J a n e i r o , 
e m 15 de j u l h o de 1932. — Hermenegildo de Barros, p r e s i - . 
d e n t e . — Eduardo Espinola, r e l a t o r . (Decisão u n a n i m e ) . 

N . 9 
N a t u r e z a do p r o c e s s o : Representação do J u i z d a - 2 a V a r a 

F e d e r a l , D r . O c t a v i o K e l l y , s u j e i t a n d o a e x a m e , e decisão do 
T r i b u n a l S u p e r i o r o s e u caso, v i s t o e s ta r s e r v i n d o no S u p r e ­
m o T r i b u n a , l _ F e d e r a l , e m substituição a u m m i n i s t r o l i c e u - , 
c i ado è* f a z e r ' p a r t e do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , n o D i s t r i t o 
F e d e r a l , c omo m e m b r o e f e t i v o . 

J u i z r e l a t o r , o S r . m i n i s t r o C a r v a l h o Mourão . 

Acórdão 
As funções de juiz federal, no Tribunal Regional, como mem­

bro efetivo, é no Supremo Tribunal Federal, como subs­
tituto de um ministro licenciado, não são entre si in­
compatíveis, nem de fato, nem de direito. O que deve 
ser entendido por falta ou impedimento. • Interpretação 
do art. 21, § 2°, n. II, letra a), do Código Eleitoral, e do 
art. 15 do decreto n. 19.656, de 3 de fevereiro de 1931. 

" T e n d o p r e sen t e a representação do J u i z 1 D r . O c t a v i o 

K e l l y sobre dúvidas q u e têm s i d o s u s c i t a d a s a . r e s p e i t o da 

l e g a l i d a d e do' exerc íc io simultâneo, p o r p a r t e de le , das A t n -

ções de s u b s t i t u t o de u m dos M i n i s t r o s do S u p r e m o T r i b u n a ! l 

F e d e r a l , l i c e n c i a d o , e de m e m b r o e fe t i vo , do T r i b u n a l R e g i o n a l 

do D i s t r i t o F e d e r a l (representação á f o l h a 2), e d e v i d a m e n t e 

expos to e d i s c u t i d o o a s s u n t o : • - . , , - ' . " ' . 

C o n s i d e r a n d o que , nos t e r m o s do a r t . 2 1 , § 2°, n . 11, d a 

l e t r a a, do Código E l e i t o r a l , o J u i z F e d e r a l da 2 a V a r a desse 

D i s t r i t o , ca rgo q u e exe r c e o p e t i c i o n a r i o — é, de d i r e i t o , 

m e m b r o e f e t i v o do ' T r i b u n a l R e g i o n a l des ta C a p i t a l ; 

C o n s i d e r a n d o que, p o r força desse p r e c e i t o l e ga l , o e x e r ­

c íc io das funções de j u i z do d i t o T r i b u n a l R e g i o n a l , - f i c o u 

sendo m a í s " u m a atribuição i n h e r e n t e ao s e u ca r go de j u i z 

f e d e r a l da 2 a V a r a des te - D i s t r i t o ; 

C o n s i d e r a n d o que é, p o r i g u a l , u m a das atr ibuições de 

s e u cargo , c o m o j u i z f e d e r a l m a i s a n t i g o d e s t a secção, e m e . 

é a ma is . próxima, s u b s t i t u i r os M i n i s t r o s - d o ' S u p r e m o T r i ­

b u n a l F e d e r a l , q u a n d o e m gozo de l icença ( a r t . 15 do de - ; ' 

c r e i o -n . . . 19.656, de ' -3 .de . f e v e r e i r o de 1931 ; ' * . - -.. ' 

: C o n s i d e r a n d o q u e , q u a n d o c o n v o c a d o p a r a s u b s t i t u i r um " 

http://Mora.es


38 Quarta- fe i ra 3 B O L E T I M E L E I T O R A L Agosto Je 1932 

dos M i n i s t r o s do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , , o j u i z f e d e r a l 

a. q u e m c o m p e t e essa substituição não a exe r c e c o m o M i n i s ­

t r o , i n t e r i n o , do S u p r e m o T r i b u n a l , còm todas as funções 

i n b e r e n t e s a esse cargo , e s i m n a s u a q u a l i d a d e , de j u i z f e d e r a l ; 

t a n t o que , como s u b s t i t u t o ' cio M i n i s t r o l i c e n c i a d o deve- f u n ­

c i o n a r neste T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , o M i n i s t r o s o r t eado 

p e l o S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l ' p a r a s e r v i r c o m o - j u i z s u b s t i -

' t u t o , a querei c o m p e t i r , e T 1 ão o j u i z f e d e r a l que naque l e T r i ­

b u n a l e s t i v e r s u b s t i t u i n d o o M i n i s t r o l i c e n c i a d o que fôr j u i z 

e f e t i v o deste T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l (Código E l e i t o r a l , 

a r t . 9 V § 2o," l e t r a a); 

- C o n s i d e r a n d o que, p o r força desse p r e c e i t o l ega l , q u e m 

está s u b s t i t u i n d o , neste T r i b u n a l S u p e r i o r , o M i n i s t r o S o ­

r i a n o de Souza , l i c e n c i a d o , é o M i n i s t r o E d u a r d o E s p i n o l a , e 

não o p e t i c i o n a r i o que no S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , s u b s -

títue aque l e m e s m o m i n i s t r o ; 

C o n s i d e r a n d o que , á v i s t a do exposto , o p e t i c i o n a r i o , p o r 

e x e r c e r no S u p r e m o T r i b u n a l u m a das funções i n h e r e p t e s ao 

s e u ca rgo de j u i z f e d e r a l da 2 a V a r a e j u i z f e d e r a l ' m a i s a n ­

t i go deste D i s t r i t o , q u a l a de s u b s t i t u i r u m dos m i n i s t r o s , o r a 

l i c e n c i a d o , não d e i x o u o exercício do d i t o s eu cargo , e m b o r a 

não possa e x e r c e r todas as funções dele, a s s i n a l a d a m e n t e as 

de j u i z de 1" instância, incompatíveis c o m o exercíc io s i m u l ­

tâneo das de j u i z de 2" instância, e m substituição ao m i n i s t r o 

l i c e n c i a d o ; 

C o n s i d e r a n d o que, ao. invéz d i s so as suas funções de j u i z 

f e d e r a l , no T r i b u n a l R e g i o n a l , corno- m e m b r o , e f e t i v o , e; no 

- S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , c o m o s u b s t i t u t o de u m m i n i s t r o 

l i c e n c i a d o , não são en t r e s i incompatíveis, n e m de fato , n e m 

de d i r e i t o ; . 

! C o n s i d e r a n d o , á' v i s t a ' do exposto , que , na hipótese, não 

.pode d i z e r - s e que o c o r r e a. " f a l t a " do j u i z f e d e r a l da 2 a Vara.. . 

p a r a que, nos t e r m o s do a r t . 21', § .2°, n . 11, l e t r a a, se ja c o n -

y o c a d o e m seu l u g a r , o d a l ' \ o u na f a l t a .deste o d a 3 a ; 

; C o n s i d e r a n d o q u e as - expressões da c i t a d a l e i : " e m s u a 

j f a l t a " , d e v e m se r e n t e n d i d a s corno e q u i v a l e n t e s a " n o caso 

$ e vaga , p o r m o r t e , privação do cargo , suspensão, ausência, 

.licença, e t c " ; . .-

\ C o n s i d e r a n d o que o fa to da d i s c u t i d a .substituição de u m 

m i n i s t r o do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l l i c e n c i a d o , não c o n s -

t i t u e . " i m p e d i m e n t o " no s e n t i d o da l e i ; p o r q u e o " i m p e d i ­

m e n t o " de u m j u i z se r e f e r e a . c e r t o e d e t e r m i n a d o j u l g a ­

m e n t o , p o r suspeição,. i n c o m p a t i b i l i d a d e , ou ausência- no_ -mo-

m e n t o , s em d e i x a r o. e x e r c i d o do c a r g o : ( v i de a r t . 15, do c i ­

t ado dec re to h . 19.656, de 1931, q u a n t o á substituição dos 

m i n i s t r o s do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l ) : 

• . R e s o l v e o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l que , 

não obs tan t e es tar e m exercíc io no S u p r e m o T r i b u n a l F e ­

d e r a l c o m o s u b s t i t u t o d o . M i n i s t r q S o r i a n o 'de Souza , l i c e n ­

c i ado , c u m p r i a o c u m p r e ao p e t i c i o n a r i o D r . O c t a v i o K e l l y , 

j u i z f e d e r a l da 2 a . V a r a deste D i s t r i t o , e x e r c e r s i m u l t a n e a ­

m e n t e , "as suas funções de m e m b r o e f e t i v o do T r i b u n a l R e g i o ­

n a l deste D i s t r i t o . . ; 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , R i o de J a n e i r o , 
em 8 dc j u l h o de 1932. — Hermenegildo de Barros, p r e s i ­
d e n t e . — Carvalho Mourão, r e l a t o r . (Decisão u n a n i m e ) . 

Representação do Sr. juiz da 2' Vara Federal, Dr. Octavio 
Kelly, a que se refere o rícúrdão supra 

E x m o . S r . M i n i s t r o - P r e s i d e n t e do T r i b u u a l S u p e r i o r de 
Justiça E l e i t o r a l . 

* 1) A 2 do c o r r e n t e mès, a Batalha, em e d i t o r i a l de q u e 
ho j e t i v e c o n h e c i m e n t o , argúe de n u l o s os atos p r a t i c a d o s p e l o 
T r i b u n a l R e g i o n a l deste D i s t r i t o , por . e n t e n d e r que nãc? m e 
c a b i a p a r t i c i p a r de suas sessões, e r n q u a n t o - f u n c i o n a s s e no S u ­
p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , c o m o j u i z c onvocado a- s u b s t i t u i r o 

,<3r. m i n i s t r o S o r i a n o , cie S o u z a . . 

• 2) P e l a s razões q u e passo a expo r , p a r e c e - m e i m p r o c e ­
dente a objeção f o r m u l a d a , a q u a l não e n c o n t r a apo i o n a l e t r a 
.c- i io e s p i r i t o do Código E l e i t o r a l . 

3) E m face do a r t . , 21 e s e u § 2° do dec re to n . 21.076, de 
24 de f e v e r e i r o de 1932, o T r i b u n a l R e g i o n a l deste D i s t r i t o 
compõe-se de se is m e m b r o s e f e t i vos e se is s u b s t i t u t o s , c o n t a n -
do-se e n t r e aque l es , privativamente, o j u i z f e d e r a l d a 2 a V a r a , 
disposição que t e m a s u a o r i g e m nos enca rgos ao m e s m o d e ­
f e r i d o no d i r e i t o a n t e r i o r , (decre to n . 4.215, de.1920, a r t s . 1". 
§§ 2", 5°, 6», 9 o , 10, 12 e. 1 7 ) . 

Dispõe, a i n d a , o c i t a d o Código que, n a falta ou impedi­
mento do m e s m o j u i z , serão, respectivamente, d e s i gnados o d a 
I a e o da 3" V a r a s . 

A s s i m , d i s t i n g u i u a l e i , e x p r e s s a m e n t e , os do i s casos ún i ­
cos e m que o c o r r e r i a a substituição: o de falta, e q u i v a l e n t e 
a vacância do cargo , pr ivação ou, ausência do t i t u l a r , p o r 
óbito, licença, a p o s e n t a d o r i a o u suspensão, caso e m q u e p a s ­
s a r i a a f u n c i o n a r o j u i z e f e t i v o da I a V a r a ; o o de impedi­
mento, e m v i s t a da suspeição o u i n c o m p a t i b i l i d a d e , p r e v i s t a 
no c i t a d o decre to , a r t . 25, q u a n d o p r e s c r e v e e m remissão ao 
art ' . 10 não p o d e r e m f a z e r e m p a r t e do m e s m o T r i b u n a l "pes» 
soas que t e n h a m e n t r e - s i p a r e n t e s c o até o 4 o g r a u " , hipótese 
em que será c onvocado o j u i z e f e t i v o da 3" V a r a . ' 

i) N a espécie, não se v e r i f i c a n e n h u m a das condições, 
po i s c o n t i n u o nas p r e r o g a t i v a s de t i t u l a r da 2 a V a r a e é p o r 
força dessa m a g i s t r a t u r a , q u e p a r t i c i p o , conccrrentemcnte das 
funções de m e m b r o do T r i b u n a l R e g i o n a l e" s u b s t i t u t o e v e n ­
t u a l dos m i n i s t r o s da a l t a Co r t e de Justiça. 

Q u a n t o a estas últ imas, funções, é p r e c e i t o do a r t . 15- do 
decre to n . 19.656, dè 3 de. f e v e r e i r o de 1931, c o m o s i m i l a r ­
men t e o e ra da l e i a n t e r i o r , (decre to n . 848, de 1890, a r t . 7°), 
que , em. caso de licença de q u a l q u e r j u i z do S u p r e m o T r i b u ­
n a l , " a substituição caberá ao j u i z f e d e r a l m a i s a n t i g o , da s e -
cção m a i s p r óx ima " . 

To rna - se . e v i d en t e que , p o r força do m e u cargo , e s e m se 
v e r i f i c a r e m as hipóteses a c i m a a l u d i d a s , m e ass i s t e o exerc í ­
c i o ""dos clois a t r i b u t o s p r i v a t i v o s da função o de m e m b r o do 
T r i b u n a l R e g i o n a l , ex-vi-legis, e o do s u b s t i t u t o dos j u i z e s d a 
A l t a Cor t e , p o r ser o m a i s a n t i g o j u i z f e d e r a l d a C a p i t a l d a 
R e p u b l i c a . k 

- N e m - e s t a últ ima i n v e s l i d u r a , de caráter temporário p o ­
derá c r e a r i n c o m p a t i b i l i d a d e c o m a p r i m e i r a , de vez q u e : 

f, o. a r t . 22 l e t r a a do c i t a d o Código prevê e p e r m i t e a 
acumulação do cargo das funções da justiça e l e i t o r a l c o m o u ­
t r a q u a l q u e r função p u b l i c a ; 

II' o j u i z f e d e r a l c o n v o c a d o não c o n c o r r e á formação do 
T r i b u n a ! S u p e r i o r (o q u e s e r i a caso de forçoso i m p e d i m e n t o ) , 
po is só os m i n i s t r o s do S u p r e m o T r i b u n a l p o d e m ser so r t eados 
p a r a os do i s l o ga r es de m e m b r o s efetivos e do i s de m e m b r o s 
substitutos ( c i t . C o d . a r t . 9 o § 2° a). 

Note -se , a i n d a : a) que não sou. ministro interino dò S u ­
p r e m o T r i b u n a l , c omo e n t e n d i a o a r t i c u l i s t a , m a s lá t enho o 
assento c omo j u i z f e d e r a l , e, n e s sa q u a l i d a d e , c o n s t a dos atos 
d a q u e l a C o r t e a m i n h a intervenção nos j u l g a m e n t o s ; b) q u e 
si d e i x e i cie p r o c e s sa r e j u l g a r os . f e i t os da 2 a V a r a , p o r q u e m ' o 
i m p e d i u o p r i n c i p i o da d u a l i d a d e de instância. 

S i p r o c e d e n t e o r e p a r o , n e m se i c omo se p o s s a m r e p u t a r , 
po r a q u e l a c i r c u n s t a n c i a , n u l o s os atos do T r i b u n a l R e g i o n a l , 
g u a n d o 'as únicas r e c o n h e c i d a s só são as e x p r e s s a s no T i t u l o 
VI", da p a r t e IV, e m enumeração s u c i n t a , não h a v e n d o , p o r ­
tanto , ( como s a l i e n t e i em m e u "Código E l e i t o r a l A n o t a d o " 
p a g . .86), " n u l i d a d e s v i r t u a i s d e c o r r e n t e s do e s p i r i t o de l e i , 
m a s apenas n u l i d a d e t e x t u a i s , i s to -é p o r ele a e x p r e s s a m e n t e 
d e c l a r a d o s " . . -

x- 6) Como , porém, no c i t a d o Código, se prevê sanção, p e n a l 
p a r a as fa l tas voluntárias ao c u m p r i m e n t o de q u a l q u e r o b r i ­
gação de n a t u r e z a e l e i t o r a l , (art . 107,*§ 28) „ t e n h o a h o n r a dé 
r e p r e s e n t a r a V . E x . , p e d i n d o se d i g n e de s u j e i t a r o e x a m e de 
/.lecisão do caso e m apreço, ao T r i b u n a l . S u p e r i o r , a q u e m c o m ­
pe t e ( c i t : dec re to 21.076, a r t . 14 n . 4) " f i x a r , n o r m a s , u n i ­
f o rmes p a r a aplicação cias l e i s e r e g u l a m e n t o s e l e i t o r a i s , e x ­
ped indo instruções q u e j u l g a r necessár ias" . „ -. 

D i s t r i t o F e d e r a l , 7 de j u l h o de 1932. Octavio Kelly. 
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" . . • N . 10 • -

K a t u r e z a rio p r o c e s so — C o n s u l t a do T r i b u n a l R e g i o n a l de 
Justiça E l e i t o r a l no E s t a d o cie M i n a s G e r a i s , i ndagando 

• se p o d e m s e r s u s p e n s o s os serviços d o T r i b u n a l e dos 
j u i z e s e l e i t o r a i s , d u r a n t e o mês rtè agosto que é cie férias 
p a r a a Justiça E s t a d u a l . 

J u i z r e l a t o r — o S r . d e s e m b a r g a d o r José L i n h a r e s . 

Acórdão 
. r 

O serviço eleitoral, sendo de natureza permanente, não poderá 
ser suspenso pela superveniencia de férias forenses cole­
tiva^ dos respectivos juizes. 

V i s t o s , r e l a tados <• d i s c u t i d o s estes au to s de c o n s u l t a cio 

p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R g i o n a l de Justiça E l e i t o r a l no E s t a d o 

cie M i n a s G e r a i s : 

A c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i ­

t o r a l e m r e s p o n d e r n e g a t i v a m e n t e á c o n s u l t a cons tan t e do 

t e l e g r a m a de t i s . 2, em que o •pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l 

de Justiça E l e i t o r a l uo E s t a d o de M i n a s G e r a i s p e r g u n t a si 

p o d e m ser suspensos os serviços do r e f e r i d o T r i b u n a l , a s s i m 

corno cios j u i z e s e l e i t o r a i s , d u r a n t e o mês de agosto, que é 

o de fér ias f o r enses p a r a a justiça loca l , do r e f e r i d o E s t a d o , 

c a s s i m d e c i d e m em v i s t a da n a t u r e z a p e r m a n e n t e do serviço 

e l e i t o r a l , que não p e r m i t e se ja 61c suspenso , d u r a n t e , c e r t o 
• • * 

período, s em pre juízo e v i d en t e p a r a o mesríio. , 
T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça . E l e i t o r a ! . R i o de J a n e i r o . 

9 de j u l h o cie 1932 . — H e r m e n e g i l d o de Barros, p r e s i d e n t e ! — 
José Linhares, r e l a t o r . (Decisão u n a n i m e ) - . 

N . 11 

N a t u r e z a do 'processo — C o n s u l t a do T r i b u n a l R e g i o n a l d r 
Justiça E l e i t o r a l no E s t a d o de S a n t a . C a t a r i n a , sobre m u -
n i c t p i o s s q u e p o d e m c o n s t i t u i r zonas e l e i t o r a i s . 

J u i z r e l a t o r — o S r . d e s e m b a r g a d o r R e n a t o T a v a r e s . v 

Acórdão 

Somente aos juizes locais vifalicios, pertencentes á magis­
tratura, cabem as funções de, juizes eleitorais. De acordo 
com o § único do art. 31 do Código Eleitoral, ás'auto­
ridades judiciarias locais não vitalícias, apenas, é fa­
cultado preparar os processos. 

O p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l no E s t a d o cie S a n t a 

C a t a r i n a , no t e l e g r a m a dé f l s . 2, c o n s u l t a se os municípios 

daque l e E s t a d o cjne não t e m j u i z e s vital ícios p o d e m c o n s t i t u i r 

zonas e l e i t o r a i s . . 

O T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , d epo i s cie exa-, 

m i n a r e d i s c u t i r a c o n s u l t a , r e so l v e , em sessão, que ta is 

rnur r i e i p i i i s não podem c o n s t i t u i r zonas e l e i t o r a i s , p o r q u a n t o , 

nos t e r m o s cio ar t . 30 do Código E l e i t o r a l , s omen t e aos j u i z e s 

l o ca i s vitalícios, p e r t encen t e s á m a g i s t r a t u r a , c a b e m as f u n ­

ções cie j u i z e s e l e i t o r a i s . • -

C o m e s s a ' m e d i d a v i z o u a l e i a conveniência de g a r a n t i r 

c o m m e l h o r eficiência o d i r e i t o político, c o n f e r i n d o a tai;< 

m a g i s t r a d o s , pe l a s g a r a n t i a s que gozara (art . - 6." do c i t ado 

Código, tão i m p o r t a n t e missão. . - . 

Nesses municípios, de aco rdo c o m o que preceitúa r; 

§ cínico do a r t . 31 do m e s m o . Código, ás a u t o r i d a d e s j u d i ­

c i a r i a s l oca i s não vitalícias apenas ' é f a cu l t ado p r e p a r a r os 

p r o c e s s o s . 

O j u l g a m e n t o destes, porém; i n c u m b e ao j u i z v i ta l íc io 

d a c o m a r c a , d i s t r i t o o u t e r m o m a i s próx imo, p o r q u e só S 

este ps T r i b u n a i s R e g i o n a i s p o d e m , c o n f e r i r as funções d e 

j u i z e s e l e i t o r a i s . 

D e s f a r t e , zona e l e i t o r a l , que poderá a b r a n g e r m a i s do 

u m m u n i c i p i o , deverá ser constituída c o m a u t o r i d a d e j u d i ­

c i a r i a v i ta l íc ia . | 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l . R i o cie J a n e i r o , 
c m 15 de j u l h o de 1932 . — Hermenegildo de Barros. p r e ­
s i d e n t e . — Renato Tavares, r e l a t o r . (Decisão u n a n i m e ) . 

N . 12 

N a t u r e z a do p r o c e s s o . — P l a n o da divisão em zonas 
e ü t o r a i s o r g a n i z a d o pe lo T r i b u n a l R e g i o n a l , no E s t a d o ÜO 
R i o de J a n e i r o . 

J u i z r e l a t o r — o S r . - D e . A f f o n s o - P e n n a Júnior. 

Acórdão 

Aprova-se o plano da divisão em zvnus eleitorais organizado 
pelo Tribunal Regional- no Estado do Rio de Janeiro, 
visto terem, sido observadas as prescrições do Código e 
instruções vigentes do'Tribunal Superior. 

V i s t o s ti e x a m i n a d o s estes au tos , a c o r d a m os j u i z e s Cio 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l a p r o v a r o p l a n o d a 

divisão qni zonas e l e i t o r a i s , vo tado p s l o T r i b u n a l R e g i o n a l no 

E s t a d o do R i o de J a n e i r o , e m s u a sessão cie 3 de j u n h o e 

c o m u n i c a d o a este ' t r i b u n a l , e m _ o l i c i o n . 3, d e . 4 de j u l h o 

( f l s . 2 ) , por- t e r e m s i do o b s e r v a d a s as prescrições l ega is e as 

instruções do T r i b u n a l S u p e r i o r r e l a t i v a m e n t e á p u b l i c i d a d e 

de p l a n o , c o n t r a o q u a l não se i n t e r p o z r e c u r s o . 

T r i b u n a l S u p e r i o r cie Justiça E l e i t o r a l . R i o de J a n e i r o , 
e m 16 d2 j u l h o de 1932 . — Hermenegildo de Barros, "prej-. 
s i d e n l c . — A . Penna Júnior, r e l a t o r . (Decisão u n a n i m e ) . 

P l a n o d a divisão em zonas e l e i t o r a i s a p r o v a d o pe lo T r i b u n a l 
S u p e r i o r , e m sessão de 16 de j u l h o de 1932, o r g a n i z a d o 
pe lo T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i t o r a l no E s t a d o do 
R i o de J a n e i r o , de a c o r d o c o m o~ar t " 24 Ho dec . n . 21.076, 
de 24 de f e v e r e i r o de 1932 (Código E l e i t o r a l ) 

: i ' ZU.VA — Municipio de Niterói »— ( I O e -2" D i s t r i t o s ) , sob 
a jurisdição cio j u i z de d i r e i t o da I a V a r a da c o m a r c a 
de Ni teró i ; escr i vão : o do 9" o f i c i o . 

2"' ZONA — Municipio de. Niterói — • (3.' e 0 ' D i s t r i t o s ) , sob 
a jurisdição do j u i z d e d i r e i t o , d a 2* V a r a cia c o m a r c a 

" cio N i te ró i ; escrivão, o do 8" o f i c i o , 

3 a ZONA — Municipio de Niterói — • (4* e . 5 " D i s t r i t o s ) , sob 
a jur isdição do j u i z d? d i r e i t o da 3' V a r a da c o m a r c a 
de N i te ró i ; e s c r i vão : o dò 6" o f i c i a . 

4* ZONA — Municipio de Campos — (1", 3". 7-", i 3 " e 15" 
D i s t r i t o s ) , sob a jur isdição do j u i z de d i r e i t o d a I a 

V a r a da c o m a r c a de C a m p o s ; escr i vão : o do I o o f i c i o . 

. 5 * Z O N A — Municipio de• Campos —• (2*, 9°. 11" , 12° c. 1 4 ' 
' D i s t r i t o s ) , sob a ' jurisdição cio j u i z de d i r e i t o d a 2 a 

V a r a ' d a c o m a r c a de C a m p o s : escr ivão: o do 6" o f i c i o . 

6 a ZONA — Município dii Caninos — (4*, 5". ü", 8", 10" e 1(5" 
D i s t r i t o s ) , sob a jurisdição do j u i z de d i r e i t o d a 3 a 

V a r a d a c o m a r c a dc C a m p o s ; escr i vão : o do 3" o f i c i o , 

7* ZONA — Municipio dc Petropolis — Sob a jurisdição do 
j u i z de d i r e i t o da c o m a r c a ; escr i vão : o - d o 4 o o f i c i o . 

8" zo-\'A — Município de Iguassú — ( ! » , 2 o , 3 o e 7" D i s t r i t o s ) , 
sob a jur isdição do j u i z de d i r e i t o da 1» V a r a ás 
Iguassú; escr i vão : o do 3" o f i c i o . 

9 a ZONA — Municipio de Iguassú — (4", 5°, 6", 8" c 9 o D i s ­
t r i t o s ) , sob a jur isdição do j u i z d e - D i r e i t o d a 2" V a r a 
de Iguassú; escr i vão : o do 4 o o f i c i o . 

Í 0 a ZONA — Municipio de S. Gonçalo — Sob a jurisdição cio 
j u i z da c o m a r c a ; esc r i vão ; o do 2 o o f i c i o . 
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[41a Z O N A — Município 'de Itaperuna — 'Sob a jurisdição do 
j u i z . d e d i r e i t o d a c o m a r c a ; escr i vão : o do 3 o o f i c i o . 

i i 2 a . Z O N A — Municipio de-Macaé — SoL' a jurisdição dó j u i z 
,' ' d a c o m a r c a ' ; escr i vão : o do 2 o o f i c i o . 

1 3 a - Z O N A — M u n i c i p i o de Cantagalo — Sob a jurisdição dò j u i z 
.! > ' de d i r e i t o - d a c o m a r c a ; escrivão' : o do 1" o f i c i o . 

'.14a Z O N A — Municipio de Ba.ra do Piraí — Sob a ' jur i sd ição 
do j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a ; escrivão o do 2 o o f i c i o , 

Í15a Z O N A — Municipio de Va\ssouras — Sob a jur isdição do 
j u i z Nde d i r e i t o d a c o m a r c a ; escr i vão : o do 2° o f i c i o . 

\16 a Z O N A — Municipio de Paraíba, do Sul — Sob a jurisdição . 
do j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a ; escr i vão : o do 1° o f i c i o . 

; i 7 " Z O N A — Municípios de .Valença e Santa Thereza — Sob a 
jurisdição do j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a de Valença; 
escr i vão : o do 2 o o f i c i o d a sede d a C o m a r c a . 

No m u n i c i p i o de 'Santa T h e r e z a , os p rocessos serão 
p r e p a r a d o s p e l o j u i z de pa z do 1' d i s t r i t o , e n q u a n t o 
não " h o u v e r j u i z p r e p a r a d o r no m u n i c i p i o ; servirá de 
escrivão o serventuár io do 2° Of i c io de just iça. O j u l - , 
g a m e n t o dos p rocessos , nos t e r m o s do parágra fo único 
do a r t . 31 do Código E l e i t o r a l , caberá ao j u i z d c d i ­
r e i t o da c o m a r c a de Va lença . 

[18a Z O N A — Municipio de Santo Antônio de Padua — Sob a 
'• > jur isdição do j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a ; escr ivão: o 

do 1° o f i c i o . 

1 9 1 Z O N A — Municipio de Maricá —r- sob a jurisdição do j u i z 
de d i r e i t o d a c o m a r c a ; escr ivão o do 1" o f i c i o . 

20 " Z O N A — Municipio de Piraí — Sob a jurisdição do j u i z 
de d i r e i t o d a c o m a r c a ; escr i vão : o do I o o f i c i o . 

2 1 a Z O N A — ' Municipio de Sapucaia — Sob a jurisdição dc 
j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a ; escr i vão : o do I o o f i c i o . 

2 2 " Z O N A — Municipio de Rezende — Sob a jur isdição do j u i z 
de dJ.reito d a c o m a r c a ; escr i vão : o do 2" o f i c i o . 

2 3 a Z O N A — Município de Barra Mansa e Rio Claro — Sob a 
- jur isdição do j u i z de d i r e i t o da c o m a r c a de B a r r a 

M a n s a ; e sc r i vão : o do 2° o f i c i o d a sédc d a c o m a r c a . 

No m u n i c i p i o de R i o C l a r o , os p rocessos serão p r e ­
p a r a d o s pe l o j u i z de p a z do I o d i s t r i t o , e n q u a n t o não 
h o u v e r j u i z p r e p a r a d o r , s e r v i n d o de escrivão o s e r v e n ­
tuár io do 2" o f i c i a de Justiça. O j u l g a m e n t o dos p r o ­
cessos caberá ao j u i z de d i r e i t o da c o m a r c a de B a r r a 
M a n s a , de c o n f o r m i d a d e c o m o parágrafo único do a r ­
t i g o 31 do Código E l e i t o r a l . 

2 4 a Z O N A — Municipio de Angra dos Reis — Sol ) a jur isdição do 
z j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a ; escr i vão : o do 1° o f i c i o . 

•25 a Z O N A — Municipio de Parati — 'Sob a jur isdição do j u i z 
de d i r e i t o d a c o m a r c a ; escr i vão : o do I o o f i c i o . 

2 6 a Z O N A — Municipio.de Mangaratiba — Sob a jur isdição do 
j u i z de d i r e i t o da c o m a r c a ; escr i vão : o do I o o f i c i o s 

2 7 a Z O N A — Municipio de Itaguaí — Sob a jur isdição do j u i z 
de d i r e i t o d a c o m a r c a ; escr i vão : o do i" o f i c i o . 

2 8 a Z O N A — Municipio de S. João Marcos — Sob a jurisdição 
' v do j u i z de d i r e i t o da c o m a r c a ; escr i vão : o do 1° o f i c i o , 

2 9 a Z O N A — Municipio de Nova Friburgo — Sob a jur isdição 
do j u i z de d i r e i t o da c o m a r c a ; escr i vão : o do I o o f i c i o 

3 0 a Z O N A — Municípios de Bom Jardim e Duas Barras — 'Sob 
a jur isdição do j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a de B o m J a r ­
d i m ; e sc r i vão : o do 2 o o f i c i o , d a sede d a c o m a r c a . 

. No m u n i c i p i o de D u a s B a r r a s , os p r o c e s s o s serão 
p r e p a r a d o s p e l o j u i z de pa z d 5 I o D i s t r i t o e n q u a n t o 
não h o u v e r j u i z ' p r e p a r a d o r ; serv irá de escrivão o s e r ­

v e n t u á r i o do 2 o o f i c i o de Justiça. O j u l g a m e n t o do * 
•processos caberá ao j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a d3 
B o m J a r d i m - ( a r t . 31, parágra fo único do Código 
E l e i t o r a l ) . . . 

' 3 1 a Z O N A •— Municipio de SanfAnna de Japuiba — Sob a j u -
- risdição' do j u i z de d i r e i t o da c o m a r c a ; e sc r i vão : o do 

2° o f i c i o . •» 

3 2 a Z O N A — Municipio de Terezopolis — Sob a jur isdição da 
• j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a ; escrivão,: o do I o o f i c i o . 

3 3 a Z O N A — Município- de Magé — Sob a jurisdição do j u i z de 
d i r e i t o da c o m a r c a ; e sc r i vão : o do 2* o f i c i o . 

34 a Z O N A — Municipio de Santa Maria Madalena — 'Sob \ 
jur isdição do j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a ; escr ivão; o 

1 do I o o f i c i o . m í -

3 5 a Z O N A — Municípios de São Francisco de Paula e São S e -
bastião- do Alto — S o b a jur isdição do j u i z de d i r e i t o 
d a c o m a r c a de S . F r a n c i s c o de P a u l a ; escr i vão : o do 
2° o f i c i o d a sede d a c o m a r c a . 

• N a ' m u n i c i p i o de S . Sebastião do A l t o , os pro­
cessos serão p r e p a r a d o s p e l o j u i z de pa z do 1° d i s t r i t o , 
e n q u a n t o não h o u v e r j u i z p r e p a r a d o r no m u n i c i p i o ; 
serv irá de escrivão o serventuário do 2° o f i c i o de J u s -

, t i ça . O j u l g a m e n t o dos p rocessos caberá ao j u i z de 
d i r e i t o d a c o m a r c a d e S . F r a n c i s c o de P a u l a , nos t e r ­
m o s do parágrafo único do a r t . 31 do Código E l e i ­
t o r a l . : 

36 a Z O N A — Municípios do Carmo e Sumidouro — 'Sob a j u ­
risdição do j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a do C a r m o ; es­
c r i v ão : o do I o o f i c i o d a sede d a c o m a r c a . ' 

N o m u n i c i p i o de S u m i d o u r o , os p rocessos serão 
p r e p a r a d o s pe lo j u i z de pa z do I o d i s t r i t o , e n q u a n t o 
não h o u v e r j u i z p r e p a r a d o r no m u n i c i p i o ; serv irá d e 
escrivão o serventuário do 2° , o f i c i o de Just iça. 

O j u l g a m e n t o dos p ro c e s sos caberá ao j u i z de d i r e i t o 
da c o m a r c a do C a r m o , nos te rmos- do parágrafo único 
do a r t . 31 do Código E l e i t o r a l . 

3 7 a Z O N A — Municipio de ltaocára — Sob a jur isdição do j u i z . 
de d i r e i t o d a c o m a r c a ; escr i vão : o do 2" o f i c i o . 

• 3S a Z O N A — Municipio de Cambuci — Sob a jurisdição d a 
j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a ; escr i vão : o do 1" o f i c i o . 

3 9 a Z O N A — Municipio de S. Fidelis — 'Sob a- jur isdição do 
j u i z do d i r e i t o d a c o m a r c a ; escr i vão : o do- 3° o f i c i o . 

40 a Z O N A — Municipio de S. Jdãó da Barra — Sob a j u r i s ­
dição do j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a ; escr i vão : o do 
I o o f i c i o . 

4 1 a Z O N A — Municipio de Rio Bonito — SoU a jurisdição do 
j u i z do d i r e i t o da c o m a r c a ; escr i vão : o do 1» o f i c i o ' . 

42 a Z O N A — Municípios de Capivarí e Barra de S . Jtífro — 'Sob 
a jurisdição do j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a de C a p i ­
v a r í ; escr ivão: o do I o o f i c i o d a sede d a c o m a r c a . 

N o m u n i c i p i o de B a r r a de S. João, os p rocessos serão 
p r e p a r a d o s pe lo j u i z de pa z do I o d i s t r i t o , e n q u a n t o 
não h o u v e r j u i z p r e p a r a d o r no m u n i c i p i o ; serv i rá de 
escrivão o serventuário do 2 o o f i c i o de Justiça. O j u l ­
g a m e n t o dos p rocessos caberá ao j u i z de d i r e i t o d a c o ­
m a r c a de Capivarí , de c o n f o r m i d a d e c o m o parágra fo 
único do a r t . 31 do Código E l e i t o r a l . 

4 3 a Z O N A — Muinicipio de Itaboraí — Sob a jurisdição do i j u i z 
de d i r e i t o da c o m a r c a ; ^escrivão: o do I o o f i c i o . 

44 a Z O N A — Municípios de Cabo Frio e S. Pedro da Aldeia — 
Sob a jurisdição do j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a de C a b o 
F r i o ; escrivão o do 2" o f i c i o . d a sede d a c o m a r c a . 

No m u n i c i p i o de S. P e d r o da A l d e i a , os p rocessos s e ­
rão p r e p a r a d o s pe lo j u i z de paz do 1° d i s t r i t o , e r n q u a n t o 
não h o u v e r j u i z p r e p a r a d o r no m u n i c i p i o ; servirá de e s ­
c r i v ã o ^ serventuário do 2 o o f i c i o cie Justiça. O j u l ­

g a m e n t o dos, p rocessos caberá ao j u i z de d i r e i t o d a 
c o m a r c a de Cabo F r i o . nos t e r m o s do parágrafo único 
do a r t . 31 do Código E l e i t o r a l . 

&5 a Z O N A — Municípios de Araruama e Saquarema — 'Sob a 
jurisdição do j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a de A r a r u a m a ; 
escr ivão : o do 1° o f i c i o d a sede da c o m a r c a . 

No m u n i c i p i o de S a q u a r e m a , os p rocessos serão 
p r e p a r a d o s pe l o j u i z de pa z do I o d i s t r i t o , e n q u a n t o 
não . h o u v e r j u i z p r e p a r a d o r no m u n i c i p i o , cabendo o 
j u l g a m e n t o , ao j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a de A r a r u a m a , 
nos t e r m o s do parágrafo único do a r t . 31 do Código 
E l e i t o r a l . 

Nota dá Secretaria: — O T r i b u n a l R e g i o n a l de Just iç i 
E l e i t o r a l no E s t a d o do R i o de J a n e i r o , f o i i n s t a l a d o e m .19 de 
m a i o de 1932 . A divisão de zonas f o i f e i t a . e m sessão de 3 de 
j u n h o de 1932 e p u b l i c a d a , _ p e l a ' p r i m e i r a vez, no Diário Oficial -
do E s t a d o , de 7 do mesmo ' mês e a n o . " 

— E m sessãojte 17 de j u n h o de 1932, o. T r i b u n a l S u p e r i o r 
d e c i d i u , porém, h a v e r r e c u r s o de aprovação, dos p l a n o s de q u e 
t r a t a o a r t . 24 do Código E l e i t o r a l , e x p e d i n d o instruções ter-
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l e g r a f i c a s aos p r e s i d e n t e s "dos T r i b u n a i s R e g i o n a i s , no s e n t i d o 
de ' s e r e m os r e f e r i d o s p l a n o s , u m a ve z a p r o v a d o s , p u b l i c a d o s 
p o r e d i t a i s , nos j o r n a i s o f i c i a i s l o ca i s o u reg ião e l e i t o r a l , a f i m 
de t e r l o g a r o r e c u r s o p r e v i s t o n o a r t . 105, do Código E l e i ­
t o r a l . ( B o i . E l e i t . n . 2, p a g s . 15 e 16 . G i r e . t e l e g . de 

Í 8 - 6 - 1 9 3 2 . ) ' 

— : E m v i r t u d e dessa decisão, o T r i b u n a l R e g i o n a l n o E s ­
t a d o .do R i o de J a n e i r o , fez n o v a publicação do p l a n o , p o r m e i o 
de e d i t a l , c o m o p r a z o de dez d i a s , q u e t e r m i n o u e m 9 de j u l h o 

•de 1 9 3 2 . ( D . ' O f . do E s t . o f . 75 do T . R . ) , s e m t e r h a v i d o 
L i terposição de q u a l q u e r r e c u r s o . 

— A . publicação do p l a n o eleitoral , » a p r o v a d o nós t e r ­
m o s do acórdão' do q u a l f o r a r e l a t o r o S r . j u i z D r . A f f o n s o 
/Penna Júnior, é f e i t a n o - B o l e t i m , n a c o n f o r m i d a d e d o v q u e ' 
d ispõe o a r t . 79 § 4» do R e g i m e n t o I n t e r n o do TrüÀinal 
S u p e r i o r . 

T R I B U N A L R E G I O N A L D O D ISTR ITO 
F E D E R A L 

ATA 

SESSÃO D E 26 D E J U L H O D E 1932 

. . P R E S I D Ê N C I A D O S R . D E S E M B A R G A D O R A T A U L P H O N Á P O L E S D E 
. P A I V A , , P R E S I D E N T E 

Sob a presidência do S r . d e s e m b a r g a d o r A t a u l p h o de 
•' P a i v a , p r e s e n t e s todos os s e n h o r e s j u i z e s , a b r i u - s e a sessão, á 

h o r a c n o l o c a l do c o s t u m e . 

L i d a a áta, f o i e la a p r o v a d a c o m l i g e i r a , c o r r i g e n d a . O 
' S r . p r e s i d e n t e , d i z q u e r e c e b e u o o f i c i o \ ,n . 60, do 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , - n o q u a l o s e u d i g n o p r e s i d e n t e 

• c o m u n i c a t e r o G o v e r n o Prov i sór i o c r eado t r e s cartórios p r i ­
v a t i v o s do a l i s t a m e n t o e l e i t o r a l , a tendendo , ás razões a d u z i d a s 
i n a representação q u e e n v i a r a m os j u i z e s e l e i t o r a i s , o a b r i n d o 
•o necessário c r e d i t o . C o n g r a t u l a - s e c o m o T r i b u n a l , a c r e d i ­
t a n d o que t a l p r o v i d e n c i a resultadá n o f i m a l m e j a d o pè ío Có­
d i g o E l e i t o r a l , t an t o m a i s que o dec r e t o e m questão pprovê a 
questão do l o c a l p a r a os cartórios e q u a n t o a is to , como já 

. a n u n c i o u , , está 'apare lhado. Ho j e , será f e i t o o o f i c i o s ob r e e n ­
t r e g a do l o c a l q u e é o an t i g o J u i z o J F e d e r a l , e m v i a s de m u d a n ­
ç a , R e g i s t r o s Públicos. E m . t e m p o n o m e o u do i s funcionários d a 
^Sec re ta r i a , p a r a a r r o l a r e r e c e b e r o m a t e r i a l lá e x i s t e n t e . ' A 

' s o l i c i t u d e e b o a v o n t a d e dos m e m b r o s deste T r i b u n a l g a r a n ­
t e m à m e t a a a t i n g i r . E ' possível m u i t o b r e v e se t e n h a a v i s o 
j m a n d a n d o i n i c i a r o a l i s t a m e n t o e t a l v e z já es t e j a a s s i n a d o o 
r e g i m e n t o i n t e r n o . T e m o s f e i t o t u d o n o s e n t i d o de f a c i l i t a r a 
•obra d a Justiãa E l e i t o r a l . ' Todas , as o r d e n s do T r i b u n a l S u p e ­
r i o r tèm s i d o c u m p r i d a s . C o n t i n u a n d o , d i z q u e f o i » env i ado o 

•o f ic io sobre a divisão das zonas, b e m como o de congratulações 
aos j u i z e s , que lê. L c , em s e g u i d a o o f i c i o e n v i a d o ao T r i b u n a l 
S u p e r i o r , c o n s u l t a n d o sobre a substituição de j u i z e s v i ta l íc ios, 

• o u não. C o m a p a l a v r a , o S r . D r . O . K e l l y , l e m b r a que c o m a 
creação dos t r e s cartórios t o r n o u - s e necessária a divisão dos . 
n o v e j u i z e s pe l os t r e s cartórios e propõe p a r a ' os j u i z e s das 
p a r a os j u i z e s das t res p r i m e i r a s v a r a s o p r i m e i r o cartór io ; 
p a r a os j u i z e s das 4 a , 5 a ê 6 a v a r a s , o s egundo cartório, e p a r a 
• os t res últ imos, o t e r c e i r o car tór io . A s s i m a d i a n t a r e m o s os 
t r a b a l h o s . H a l o n g a discussão, n a q u a l , o S i ! . E d g a r d Cos ta , 

•diz que o G o v e r n o d i v i d i u e m t res circunscrições a n u l a n d o 
a s s i m a divisão e m z o n a s . O S r . p r e s i d e n t e , m o s t r a c o m o f o i 
f e i t o o p r o c e s so da divisão e m zonas e j u s t i f i c a a ação d a p r e ­
sidência não m a n d a n d o , d i r e t a m e n t e o p l a n o de divisão, m a s 
c o m u n i c a n d o ao T r i b u n a l S u p e r i o r , o q u e fez. . O S r . D r . K e l l y , 

• d i z que , p u b l i c a d o o dec re to , h a d i r e i t o n o v o ; propõe q u e s e . 
r e m e t a o p l a n o da divisão ao T r i b u n a l S u p e r i o r , ape za r de já 
p u b l i c a d o . . O S r . p r e s i d e n t e re lê o decreto, do G o v e r n o P r o v i ­
sór io . P o s t a a vo tos a - p r o p o s t a , é e l a p o r todos a p r o v a d a . O 
S r . D r . Kelly, propõe que se acrescente , n o " o f i c i t i que" fôr e n ­
v i a d o , a n o v a divisão e m t r es circunscrições h o j e a p r o v a d a . O 
S r . D r . E d g a r d "Costa , propõe o a d i a m e n t o do e s tudo desse 
a s s u n t o p a r a o u t r a sessão, o que é a p r o v a d o u n a n i m e m e n t e : 

•O S r . p r e s i d en t e , d i z q u e antes de e n c e r r a r a sessão, p o r 
ser u r g en t e , p r e c i s a d a r - c o n h e c i m e n t o ' de u m g r a n d e 
número de r e q u e r i m e n t o s , que , • aliás, não d e v i a m se r 
•enviados ao T r i b u n a l e s i m ao G o v e r n o , q u e ' ó q u e m 
faz as nomeações. O s e n h o r D r . K e l l y , ppropõe se e n c a ­
m i n h e á a u t o r i d a d e que n o m e a . 0 S r . D r . P i r a g i b e d i z q u e 

só t e m q u e a t e n d e r a questão dos d o c u m e n t o s j u n t a d o s , qa& 
d e v e m s e r r e s t i t u i d o s . O S r . d e s e m b a r g a d o r M . . S a r m e n t o , 
d i z q u e desde q u e a l e i c u i d a do a s s u n t o não p o d e m s e r e n c a ­
m i n h a d o s os r e q u e r i m e n t o s . Os i n t e r e s s a d p s é que d e v e m r e ­
q u e r e r de novo e os d o c u m e n t o s d e v e m s e r r e s t i t u i d o s . ' R e ­
m e s s a d a r i a idéa de i n i c i a t i v a . E ' a p r o v a d o . O S r . D r . E d g a r d 
C o s t a , p ede u m v o t o de p r o f u n d o e i n t e n s o p e z a r p e l o p a s s a ­
m e n t o do g r a n d e , i n o l v i d a v e l San tos D u m o n t . O S r . p r e s i - • 
den te p e d e idêntico v o t o pe l o f a l e c i m e n t o do v i c e - p r e s i d e n t e 
do T r i b u n a l de Relação cie P o r t o A l e g r e , D r . M e l c h i s e d e c 
C a r d o s o , o q u e é a p r o v a d o . E ' , e m s e g u i d a e n c e r r a d a a sessão;" 
e m a r c a d a o u t r a p a r a s e x t a - f e i r a . 

E D I T A L 

O desembargador Ataulpho Nápoles det; 
Paiva, presidente do Tr ibuna l Regional de Jus ­
tiça Eleitoral do Distrito Federal, e t c : 

Faz saber aos'que o presente edital virem» 
ou dele'tiverem conhecimento, que por delibe­
ração deste Tr ibunal , em sua sessão de hoje, é 
em cumprimento ao disposto no,art . 1° do de--
creto n . 21.660, de 20 do corrente, foram agru­
padas nas três circunscrições seguintes as nove 
zonas em que dividira, em sessão de 25.de maio 
ultimo, o território deste Distrito, para os efei-
'tos do alistamento eleitoral: 

Primeira circunscrição 

I A zona •j— Distritos municipais de São José, 
Santa Rita, Sacramento, São Domingos e. I lhas 
— Juiz , o da I a Vara Cr im ina l . 

2 a zona — Distritos municipais da Gloria» 
Santa Tereza, Santo Antônio e Ajuda — Juiz , o 
da-2 a Vara Cr im ina l . u 

3 a zona — Distritos municipais de Copaca­
bana, Gávea e Lagoa — Juiz , o da 3 a Vara C r i ­
m ina l . 

Segunda circunscrição 

4 a zona — Distritos municipais de Santa 
Ana, Gamboa, Espirito Santo e R io Comprido 
— Juiz da 4 a Vara Cr im ina l . 

5 a zona — Distritos municipais de Engenho 
Velho, São Cristovam e Ti juca — Juiz , o da 
5 a Vara Cr imina l . 

6 a zona — Distritos municipais de Andarai,~ 
Engenho, Novo e Me3^er—Juiz, o.da Vara de R e -
.gistros Públicos. 

Terceira circunscrição 

7 a zona — Distritos municipais de Piedade, 
Inhaúma, Jrajá e Penha — Juiz , o da 7 a Vara, 
C r im ina l . 
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* * 8 a zona — Distritos municipais de Jacaré-
paguá, Madureira, Pavuna e Anchieta — Juiz, 
o da 8 a Vara Cr imina l . 

•9a- zona — Distritos municipais de Realen­
go, Campo Grande, Guará tiba e Santa Cruz — 
Juiz , o da Vara de ProvedorTa e Residuos. 

E para os efeitos legais mandou expedir o 
•presente editai, qiie será afixado no edifício, 

sede do Tr ibunal , e publicado no "Bolet im Ele i ­
tora l " , por três vezes, de acordo com a reso­
lução do Superior Tr ibunal Ele i toral . 

Dado e passado nesta cidade, do R io de Ja­
neiro, Distrito Federal, aos vinte e nove dias 
do mês de julho de m i l novecentos e trinta e 
dois. 

E u , Antônio Baptista Pereira, secretario, o 
escrevi. — Ataulpho Nápoles de Pa iva . 

I m p r e n s a N a c i o n a l — R i o de J a n e i r o 




